
RUA MANOEL AUGOSTINHO, NO 544 . SÁO UCENTE . CRATEÚS . CE
cEP No 63.700-000
cNPJ No 07.982.0361000í-67

PREFEITURA MUNICIPAL E

OBRA: EXECUÇAO DE PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE
LOCAL: ANT AURELIO, SANTO ANTONIO

M

PAVIMENTAçAO EM AREIA ASFALTO USINADA A QUENTE . AAUQ

PINTURA OE LIGAÇAO

PINTURA DE LIGAÇAO - EXECUÇAO (S/TRANSP)'2 CAMADAS'
Estaca

lniclal íml a Estaca Flnal (m) Extensão
Íml

Largura
Mádla

Area (m')+ +n n x
lniciâl Flnal

Largura LarguÍa

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA

CAIIADAS

2

Área (m't TOTAL KG TOTAL KGx

= 3009,203.009,19 x 0,50000 1504,60 x

Consumo
KG'[,I'

TRANSPORTE OA EMULSÃO PARA PINTURA DE LIGAçÃO
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 3OOOO L

TANOUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 2OOOO L, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTo
12020

COM
AF

TOTAL

40,93

> TOTALT X DMT

3,0'1 x 13,60

AREIA ASFALTO USINADA oUENTE - AAUO (S/TRANSP)

Vol.x

0.030

Total
90,28

90,28

3 009.19 x

> AÍea

CIMENTO ASFALTICO OE PETROLEO A GRANEL

asíalto m' x Coêf,ciente Total (T)

(s/TRANSP)

90,28 x

OUENTE - AAUO

EM AAUO. USINAGEM E

AREIA ASFALTO USINADA

11,92

1'.t,92

0,132
Total

Vol. (m')(mr) x (m)
3 009,19 x 0,025

Total
75,23

75,23

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL
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í í,63

1,00

2,00

3,00

4,00

5,00

6,00

7,00

8,00

9,00

10,00

1 1,00

12,00

12,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

18,55

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

18,55

9,17

8,94

8,58

8,08

7,36

6,86

6,00

6.42

8,67

9,98

9,99

8,51

7,20

8,85

10,22

9,94

9,68

9,80

6,53

5,47

7,36

9,98

9,98

9,99

7,03

7,37

10,33

10,10

9,78

9,58

10,02

183,40

178,80

171,60

16í,60
85,60

137,20

120,00

128,40

173,40

199,60

199,80

170,20

í44,00
177,00

204,40

198,80

193,60
't81 ,79

3.009,'t9 x

9,29

9,05

8,83

8,33

7,82

9,05

8,83

8,33

7,82

6,90
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8,00
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11 ,00

12,0O

7,19

6,53

5,47

7,36

9,98

9,98

9,99

7,03

7.37

10,33

1 0,10

9,78

9,58

Tota 350,í8 Total 2

TX DMT TOTAL
3,01 x 371,60 = '1118,ü2

> asralto mr x Coêílcl€nte = Total
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MANOEL AUGOSTINHO, NO 544 - SÁO VTCENTE . CRATEÚS . CE
No 63.700-000

N.07.982.036/000í-67

MUNICIPIO DENA ZONA

0j32
Total

993
993

75,23 x

OO CAP A USINA

x

x21,85

Peso TOTAL

260,00

Total
5 681.00

5681,00

DO AAUQ A OBRA

COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADATXKM AS 0,47
DMT ACIMA DE 30 KM IDADE 04t2016

COM BASCULANTE DE 14 EM VIA URBANA EM IDADE: AF 't2020

KM

'13,ô0

Totâl

TOTAL

4456,86

4456,86

Peso (T)

327,71

Vol (m3) x x

x'165,51 x 1,98

peso

SINALIZAçAO

srNALrzAçAO HORTZONTAL

BASE

NO PAVIMENTO/RESINA BAS

Vol (m') x
pêso

Peso (T)

327,71

KM

235,60

Total

x

x

TOTAL

77208,48

77208,15

1,86

1.44

í 5,97

3,00

3,00

25,27

X QUANT,

Total

Observações

FAIXA DE

FAIXA DE

FAIXA SECCIONADA AMARELA

FAIXA DUPLA AMARELA

FAIXA DUPLA AMARELA

PARE

165,51 x 1,98 =

Extên. (m) x Largura (m) = Ârea (m') x Ouant (unid) Área (m')

í,86
1,44

't5,97

1,50

1,50

E

VERTICAL

> Altura (m) x Largura (m) x Quant. (Unid.) Área (m')

4,65 x

3,60 x

159,69 x

15,00 x

15,00 x

0,40

0,40

0,10

0,10

0,í 0

1,00

1,00

1,00

2,00

2,00

Tota

xo44
+

+

R

050
+

+

A
039

+

+

P

041 2 348
348

Observaçôes

DE REFLETIVA EM GALVANIZADO

x

x
x

x

x

0,60

0,60

0,60

0,60

0,60

0,60

2.00

0,00

0,00

Tota

072
000
000
o72

R-1 -'PARADA OBRIGATORA'

R.19 -'VEL. MÁX. PERMIT.'
A-32b - "PASSAGEM DE PEDESTRES'

O*^b- $.*u
%logffioLJl,haP

ENGENHEIRO CIVIL

CREA'CE: iX13564



RUA MANOEL AUGOSTINHO, NO 544. SÃO VICENTE . CRATEÚS. CE
PREFEITURA MUNICIPAL

No 83.700-000
N" 07.982.036/000157

iAO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO OE CRATEUS - CE
ITONIO

BDI: 27 DOS INSUMOS: 1

vAroR (Rs)
ITEM coDlGo DlscRrçÃo Dos sERvrços UNID. OUANT,

UNIT. S/BOI UNIT. C/BDI PARCIAL ÍOTAL

í.0
TAY|MEN IA9AU Eü renNt[|U U§tilruAA íluENIE
.AAUQ 121.376,79

1.1 PINTURA DE LIGAçÃO

11.1 c3228 PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRÀNSP)'2
CAMAOAS'

M2 3.208,92 0,22 0,28 898,50

112 41903
EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM
PAVIMENTACAO ASFALTICA

KG 1 604,46 3,73 4,29 6 883.13

12 TRANSPORTE DA EMULSÃO PARA PINTURA DE LIGAÇÃO

1 2.1 102331 TRANSPORTE DE Í\,IATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHÃO
COM CAPACIDAOE OE 3OOOO L

TXKM 596,22 0,53 0,67 399,47

100970

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO OE 2OOOO L, EM
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE:
TXKM) AF_07/2020

TXKM 21,82 1,92 2,44 53,24

CAMADA DE REPERFII-AMENTO (E=3.ocm)

'1.3 1 c3128 AREIA ASFALTO USINAOA À OUENTE - AAUO (S/TRANSP) M3 48,1 3 109,97 1 39,ô9 6 723,28

132 41899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T ô,35 4993,01 5.741,96 36 4ô1,45
1.4 GAPA EM AAUQ - USTNAGEM E APL|CAÇÃO (E=2,5cm)

141 c3128 AREIA ASFALTO USINAOA À OUENTE . AAUO (S/TRANSP) M3 40.1 1 109,97 1 39,69 5.602.97

1 4.2 4 1899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 5,29 4993,01 5.741.96 30 374,97

1.5 TRANSPORTE DO CAP AÍÉ A USINA

1 5't 102331

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANOUE DE
ÍRANSPORTE DE i/ATERIAL ASFÁLTICO DE 3OOOO L, EM
VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM

TXKM 3 026,40 0,53 0.67 2 027,69

1.6 TRANSPORTE DO AAUQ ATÉ A OBRA

1.6,1 93599
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3.
EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47
. DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_04/2016

txkm 41 164,03 0,53 0.67 27 579,90

162 93598
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M5

EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÂRIO
(UNl DADE: TXKM). AF_07/2020

tld(m 2376.19 1,45 1,M 4 372,19

2.O SINALIZAÇÃO 998,80
2.1 srNALrzAçÃo HoRtzoitTAL

c3219 FAIXA HORIZONTAUTINTA REFLETIVAJRESINA ACRiLICA
A BASE O'ÁGUA

M2 16,79 14,32 18,19 305,41

SiMBoLoS No PAVIMENTo/RESINA AcRíLIcA À BASE D'Á( M2 3,48 1 8,59 23.61 82,16

22 srNALrzAçAO VERTTCAL

2.21 c3353 PLACA DE REGULAMENTAÇAO/ADVERTENCIA REFLETIVA
EM ACO GALVANIZADO

M2 o,72 668,29 848,93 611,23

TOTALGERÂLC/BDI = 12t2.375,59

FONTE: TABEI-A SEINFRA 27.1 - COM /TABELA DE INSUMoS DE ASFALTO SINAPI 03/2022 / TABELA SINAPI 03t2022 - col't

12.2

í3

2.1.',|

2.1 2

IMPORTAOPRESENTEORÇAMENTOAOUANTIADER$122.375.59(CENTOEVINTEEOOISMIL,TREZENTOSESETENTAECINCOREAISECINOUENTAENOVE
CENTAVOS).

CRATEUS - CE, 13 DE MAIO OE2022



MANOEL AUGOSTINHO, NO 544. SÂO VICENTE - CRATEÚS . CE
No 63.700-000

MUNICIPAL

No 07.982.036/000í-67

NA ZONA RURAL DO
SANTO

"2 CAMADAS'

n a Estâca Finâl (m) + Área (m')+ n x

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA

TOTAL KG

1604,46

Area (m') x CA!íADAS TOTAL KG

1 604,46 x 0,50000 802,23 x

Consumo
KGff'

(UNIDADE: TXKM). AF 07/2020

DE 30000 L

21,82

COM

x OMT TOTAL> TOTALT
1 ,60 x 13,60

DE MATERIAL ASFALTICO. COM

DA EMU PARA PINTURA DE

556,22

> TOTALT X DMT = TOTAL

1,60 x 371,60

CAIiNADA DE REPERFILAMENTO (E= 3,0 cm}
IA ASFALTO USINADA OUENTE. AAUO

635
635

48,í3 x 0,132
Total

AREIA ASFALTO USINADA oUENTE - AAUO (S/TRANSP)

EM AAUO. USINAGEM E

Vol. (m')ím'z) x (m)

1.604,46 x 0,025

Total
40,1 1

40,í I

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

Total (T)asfalto m. x Coeficiente
40,11 x 0,í32

Total
5,29

5,29

TRANSPORTE DO A USINA
TRANSPoRTECoMCAMlNHAoTANoUEDETRANSPoRTEDEMATERlALASFALTlCoDÉ30000
DMT EXCEDENTE A 30 KM

KMxPêso

260,00

Total
3.026.40

3026,40

1 1,64 x

TRANSPORTE DO AAUO ATÉ A OBRA

01

+
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+

+

+

+

+

+

0,00
'1,00

2,00

3,00

4,00
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7,00

1,00

2,00

3,00

4,00

5,00

6,00

7,00

7,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

19,54

10,07

9,92

9,94

9,98

9,97

9,93

9,92

10,74

201,40

198,40

198,80

199,60

199,40

í 98,60

198,40

209,86

9,92

9,92

9,96

9,99

9,95

9,S1

9,93

1 1,55

+

+

+

+

+

+

+

+

10,21

9,92

s.92

9,96

9,99

9,95

9,9'l

9,93

000
000
000
000
000
000
000
000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

í 9,54

Total = í59,54 Total 1.60/1,46 X 2

x Vol.
48,í3
tí8,13

1 604,46 x 0,030

Total

ENTO ASFALTICO DE PETROLEO A

Ar,/í



MANOEL AUGOSTINHO, NO 544 - SÃO VICENTE . CRATEÚS . CE

No 63.700-000

MUNICIPAL

PJ No 07.982.036/000'l-67

TICA EM DIVERSAS

MEMORIAL DE CALCULO

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47

, DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM) AF_04/2016

Peso (T)

174.72

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M' , EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO (UNIDADE: TXKM) AF 07t2020

x

x

Vol (m') x x

x58,24 x 1,98

peso
Peso (T)

174,72

TOTAL

4í 164.03

41 164,03

KU

235,60

Totâl

Peso
esecifico - TOTAL

-- 2376,19

= 2376,19

KM

13 60

Total

Vol (m!) x

88,24 x 1,98

srNALrzAçÃo
SINALIZAçAO HORIZONTAL

1,00

1,00
'1,00

2,OO

2,00

Totâl

2.04

2,31

6,44

3,00

3,00

16,79

+ + E x

Arêa (m') Obs€rYaçôes

NO PAVIMENTO/RESINA

FAIXA DE

FAIXA DE

A

2,04

2,31

6,44

1,50

1,50

5,10

5.77

64,37

15,00

15.00

0,40

0,40

0,10

0,10

0,10

Exten. (ml x Largura (m) = Área (m') x Quant. (unld)

FAIXA SECCIONADA AMARELA

FAIXA DUPLA AMARELA

FAIXA DUPLA AMARELA

P+

A REFLETIVAJRESINA

0,41 + 0,39 + 0,50 0,44+ 2x 348
348Total

VERTICAL

> Altura (m) x Largura (m) x Quant. (Unid.) Área (m') Observaçõês

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO

x

x

x

x

x
x

0,60

0,60

0,60

0,60

0,60

0,ô0

2,00

0,00

0,00

Total

072
000
000
072

R-l .'PARADA OBRIGATÔRA"

R-19.'VEL MÁX. PERMIT."

A-32b -'PASSAGEM DE PEDESTRES'

errrrh 9.,r;
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x
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x

x

x

x

x

R Obseívaç



RUA MANOEL AUGOSTINHO, N" 544 . SÃO VICENTE . CRATEÚS . CE
CE

â7
cEP N" 63.700-000
CNPJ N" 07

NAZONA DO MUNICIPIO DE

LOCAL: MARIA DE SANTO
INSUMOS:

lvo
VA[OR

UNIT. S/BDI UNIT. C/BOI PARCIAL TOTAL
ITEM coDtGo DrscRrçÃo oo§ sERvrços UNID. QUANT

í67.846,35í.0
IrAVtttEN I A9A() EM A{E|A ASt AL I I U§llrAfrA A IIUEi r E
.AAUA

1.1 PINÍURA DE LIGAQAO

c3228 PINTURA DE LIGAÇÁO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) "2
CAMAOAS'

M2 4.43ô,16 0,22 0,28 1242,12

112 41903
EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR.2C PARA USO EM

PAVIMENTACAO ASFALTICA
KG 2.2't8,08 3,73 4.29 9.5í 5.56

1.2 TRANSPORTE DA EMULSAO PARA PINTURA DE LIGAÇAO

12.1 10233'l TRANSPORÍE DE MATERIAL ASFALTICO. COM CAMINHÃO
COM CAPACIDAOE DE 3OOOO L

TXKM 824,24 0,53 0,ô7 552,24

'í00970
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO OE 2OOOO L, EM

VIA URBANA EM REVESTIMENÍO PRIMARIO (UNIDADE:
TXKM). AF_07/2020

TXKM 30,17 1,92 2,44 /J,Or

CAMÁDA DE REPERFILAMENTO (E=3.ocm)

131 c3128 AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE. AAUO (S/TRANSP) M3 66,54 1 09,97 '139,ô9 I294.97

132 41899 CIMENTO ASFALÍICO DE PETROLEO A GRANEL T 8.78 4993.01 5 741,96 50 414,41

't.4 CAPA EM AAUO - USINAGEM E APLICAQAO íE=2,5cm)

'1.4.1 c3128 AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE - AAUO (S/TRANSP) M3 55,45 109,97 1 39,69 7 745.8',1

142 41899 CIMENTO ASFALTICO OE PEÍROLEO A GRANEL T 7,32 4993,01 5.741,96 42.031,15

't.5 ÍRAI.ISPORTE DO CAP ATE A USINA

1 5.1 10233'1

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANOUE DE
TRANSPORTE DE Í',ATERIAL ASFALTICO DE 3OOOO L, EM

VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM

TXKM 4 186,00 0,53 0,67 2 804.62

í.6 TRANSPORTE DO AAUA ATÉ A OBRA

'1.6 1 93599
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3.

EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47
, DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM) AF_Mt2o16

56 906,82 0,53 0,67 38127.51

162 93598
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M',
EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

txkm

bd(m 32U,94 1,45 1.84 ô.044.29

2.O SII{ALEAqAO 6í7,í8
2.1 SINALIZAÇAO HORIZONTAL

c3219 FAIXA.HORIZONTAUTINTA REFLETIVAJRESINA ACRILICA
À BASE D'ÁGUA

M2 14.87 't4,32 18,19 270,49

c3237 sÍMBoLoS No PAVIMENTo/RESINA AcRiLIcA A BASE D,AI M2 1.74 1 8,59 23.61 41,08

2.2 SINALIZAçAO VERTICAL

221 c3353 PLACA DE REGULAMENTAÇAOiADVERTENCIA REFLETIVA
EM ACO GALVANIZADO

M2 0,36 668,29 848,93 305,6í

TOTAL

FONTE: TABEI-A SEINFRA 27.í - COM /TABELA DE INSUMOS DE ASFALTO SINAPI 03/2022 / TABELA SINAPI 0312022. COM

122

í.3

211

21.2

IMPORTAOPRESENTEORçAMENTOAOUANTIADER$16S.463,53(CENTOESESSENTAEOITOMIL,QUATROCENTOSESESSENTAETRÊSREAISECINOUENTAE
TRÊS CENTAVOS)

CRATEUS - CE, 1 3 DE MNO DE 2022

(roy'n !.-'."-
9ÃlotuDl"JlW

Et'tGEt{t-tEtRo ctvlL
ilflEA-út:333564

11'l



RUA MANOEL AUGOSTINHO, NO 544 - SÃO VICENTE . CRATEÚS . CE

cEP No 63.700-000
cNPJ No 07.982.03610001 -67

DE CRA -cE

DOM
LOCAL:

o
PINTURA DE LIGAçÃO
PINTURA DE LIGAÇÃO. EXECUÇÃO (S/TRANSP)'2 CAMADAS'

Estaca
lnlcial (ml Área (m') LarguÍa

Final
Extensão LârguÍa

+ n x
lnlcialÍml

n a Estaca Final (m) +
Lârgura
Média

ASFALTICAULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANOUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 2OOOO L, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO

TOTAL KG

COM CAPACIDADE OE 3OOOO L

CAi,IADAS

2 221S,Og

coMTRANSPORTE OE MATERIAL

(UNIDADE: ÍxKMl AF _07t2020

PARA PINTURA DE

s24,24

TOTAL

30,17

> Área (m') x "?ãfi|lt' = rorAl KG

2.218,08 x 0,50000 1 109,04 x

2,22 x 371,60

TOTATX DMT = TOTAL

TOTALT X DMT

2,22 x 13,60

AREIA ASFALTO USINADA OUENTE . AAUO (S/TRANSP)

cmCAMADA DE REPERFILAMENTO

2.218,08 x 0,030

Total

Vol.
66,54

66,54

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

ASFALTO USINADA OUENTE -AAUO
EM

> asíalto m' x Coeflciente = Total (n
66,54 x

. USINAGEM E

8,78

8,78

0j32
Total

Vol. (m'lx ÍmlArea (m'z)

2.21O,O8 x 0,025

Total
55,45

55,45

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

Total ÍTl> asíalto m' x GoêÍiciente =
55,45 x 0,í32

Total
7,32

7,32

TRANSPORTE DO CAP ATÉ A USINA
ffiTANoUEDETRANSPoRTEDEMATERlALASFALTlCoDE30000L'EMVlAURBANAPAVlMENTADA'ADlCloNALPARA
DMT EXCEDENTE A 30 KM

01

0,00 +

1,00 +

2,O0 +

3,00 +

4,00 +

5,00 +

6,00 +

7,00 +

8,00 +

8,00 +

9,00 +

10,00 +

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7,05

0,00

0,00

í,00
2,OO

3,00

4,00

5,00

6,00

7,00

8,00

8,00

9,00

10,00

10,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

7,05

12,95

20,00

1 1,54

2',t1,54

201,20
'195,60

196,20
'199,20

201,20

202,40

203,60

221,40

85,02

155,40

229,80

127,06

10,29

9,82

9,73

9,88

10,03

10,09

10,14

10,22

11,92

12,20

1 1,80

1 1,18

9,82

9,73

9,88

10,03
't0,09

't0,14

10,22

11,92

12,20

1 1,80

1'1,1 I
10,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7,05

0,00

0,00

11,54

Total

10,06

9,78

9,81

9,96
't0,06

10,12

10,í 8

11,07

12,06

12,00

11 ,49

I 1,01

Total 2.218,08 X 2 &36,

Peso TOTALKMx
16,10 x 260,00 = 4186,00

çarub

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+



RUA MANOEL AUGOSTINHO, NO 544. SÃO VICENTE. CRATEÚS . CE
MUNICIPAL

No 63.700-000
No 07.982.036/000'l -67

EM DIVERSAS NA

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47

, DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_04/2016

TRANSPORTE DO AAUQ ATE A OBRA

Total 4't 86,00

KM

235,60

Totâl

- TOTAL

= 56906,82

= 56906,82

x

x

Peso (I)

241,54

PesoVol (m!) x

121,99 x 1 ,98

AF O7t2020PORTE COM BASCULANTE DE 14 EÍvI VIA URBANA EM REVESTIMENTO

srNALrzAçAO HORTZONTAL

FAIXA HORIZONTAL/TINTA REFLETIVfuRESINA ACRíLICA À BASE D'ÁGUA

1,00

1,00

2,00

Total

2,06

9,81

3,00

14,87

x

x

x

x

x

ObsêrvaçôesExten. (m) x Largura (m) = Área (m'?) Ouant (unid) = Area (m')

0,40

0,10

0,10

2,06

9,81

1,50

5,14

98,07

15,00

FAIXA DE RETENÇAO

FAIXA SECCIONADA AMARELA

FAIXA DUPLA AMARELA

SíMBoLoS No PAVIMENTo/RESINA ACRILICA A BASE D'ÁGUA

> Vol (m") x
peso

Peso (T)

241,54

KM

í 3,60

Total

TOTAL

32U,94
3284,94

x

x121 ,99 x 1,98

A

039
+

+ 1

E

044++

R

050
x
X

QUANT

Totâl
PARE0,41

VERTICAL

AltuÍa (m) x Largura (m) x Quant. (Unid.) Área (m')

1,74

1,74

Observaçóês

DE REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO

x

x
x

x

x

0,60

0,60

0,60

0,60

0,ô0

0,60

1,00

0,00

0,00

Tota

0,36

0,00

0,00

0,36

R.1 -'PARADA OBRIGATORA'

R-í9 -'VEL MÁX PERMIT'
A-32b - "PASSAGEM DE PEDESTRES'

(,ú'

WP
CML
3564

MEMORIAL DE CALCULO

JINALIZAÇAO

+ Observaç



MANOEL AUGOSTINHO, NN 544. SÃO VICENTE - CRAÍEÚS - CE

No 63.700-000
No 07.982.036/0001-67

DO MUNICIPIO

LOCAL: JoAQUIM COI

BDI: 27.03 % DOS

VALOR

UNIT. S/BDI UNIT. C/BDI PARCIAL TOTAL
UNID. QUANTcoDrGo DrscRrÇAo oos sERvrços

í80.953,88
PAVIMENTÂçAO EM AR,EI,A ASFALTO USINAT'A A GIUÊN I E

-AAUQí.0

PINTURA DE LIGÂÇAO

1 338,83M2 4 781,52 o,22 0,28111 c3228 PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUçÃO (S/ÍRANSP)'2
CAMADAS"

4,29 1 0 256,3ôqMULSAO ASFALTTCA CAT|ONICA RR-2C PARA USO EM

PAVIMENTACAO ASFALTICA
KG 2 390 76 3,73112 41903

1.2 TRÂNSPORTE DA EMULSÃO PARA PINTURA OE LIGAçÀO

888,41 0.53 0,67 595,231 2',\ 10233'l
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHAO
COM CAPACIDADE DE 3OOOO L

79.32

TXKM

TXKM 32,51 1.92 2,44100970

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 2OOOO L. EM

VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE:

TXKM) AF_07/2020

CAMADA OE REPERFII-AMENTO (E=3,Ocm)

M3 71,72 '109,97 1 39,69 1 0.01 8,57131 c3128 AREIA ASFALTO USINAOA A OUENTE - AAUO (SiTRANSP)

5,741,9ô 54 376.36CIi/ENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 9,47 4993,01132 41899

1.4 CAPA EM AAUQ - USTNAGEM E APLICAÇÃO (E=2,5cm)

M3
qa 77 í09,97 139,69 I349,27141 c3128 AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE . AAUO (S/TRANSP)

45 304.06CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 7,89 4993,01 5 741,96142 41899

í.5 TRANSPORTE DO CAP ATE A USINA

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANOUE DE

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 3OOOO L, EM

VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM

TXKM 4 51 3,60 0,53 0,67 3.O24,111.5 1 102331

í.6 ÍRÁNSPORTE DO AAUQ AÍE A OBRA

61 338.46 0,53 0,67 41 056,771 6,1 93599
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M3,

EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47

, DMTACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM) AF_04/2016
txkm

Ud(m 3 540,76 1,45 1,84 6,5í 5,001 6.2 93598
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M'
EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO
(UNIDADE: TXKM) AF _O7 l212o

23í,382.O srNALrzAçÃo
2.1

"|1a1plÇAO 
HORTZONTAL

c3219 FAIXA.HORIZONTAUTINTA REFLETIVA/RESINA ACRiLICA
À BASE D'ÁGUA

M2 12,72 14,32 18,19 231,38

M2 0,00 18,59 23.61 0,00212 c3237 SIMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRILICA A BASE D'A(

2.2 SINALIZÂÇAO VERTICAL

221 c3353 PLACA DE REGULAMENTAÇAO/ADVERTENCIA REFLETIVA
EÀ,4 ACO GALVANIZADO

M2 0,00 668,29 848,93 0,00

OERALC'BDI =

FONTE: TABEI-A SEINFRA 27.í - COM TTABELA DE INSUMOS DE ASFALTO SINAPI 03'2022 / TABELA SINAPI 0312022. CO$

12.2

1.3

2 '1.1

IMPORTAOPRESENTEORÇAMENTOAAUANTIADERSí81.185,26(CENTOEOITENTAEUMMIL,CENTOEOITENTAECINCOREAISEVINTEESEISCENTAVOS)

CRATEUS. CE, 13 DE MAIO DE 2022.

C"-/' (

,ftfltT
CML
3564

AOD

ITEM

1.1



MANOEL AUGOSTINHO, NO 544 - SÃO VICENTE . CRATEÚS . CE
No 63.700-000

No 07.982.03610001-67

DE PAVI NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DEEM
JOAOUIM COSTA, SANTO

PAVIMENTAçAO EM AREIAASFALTO USINADA A QUENTE . AAUQ

,2 CAMADAS'

Área (m:)
Médla lnicial Final

DE

n a Estaca Final (m) + Íml x+
lnlclal íml

0,00

1,00

2,O0

3,00

4,00

5,00

6,00

7,00

8,00

9,00

10,00
'11,00

12,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

a

a

a

a

a

a

e

a

a

a

a

a

í,00
2,OO

3,00

4,00

5,00

6,00

7,00

8,00

9,00
'10,00

1'1,00

12,00
't2,00

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14,38

Totâl

20,00 x

20,00 x

20,00 x

20,00 x

20,00 x

20,00 x

20,00 x

20.00 x

20,00 x

20,00 x

20,00 x

20.00 x

14,38 x

10.42

10,18
't0,01

9,95

9,86

9,67

9,42

9,14

8,82

8,50

8,50

8,82

8,69

Total

208,40

203,60

200,20

199,00

197.20

193,40

188,40

182,80

176,40

170,00

170,00

176,40

124,96

10,54

10,30

10,05

9,97

9,93

9,79

9,54

9,29

8,99

8,64

8,36

8,64

8,99

10,30
't0,05

9,97

9,93

9,79

9,54

9,29

8,99

8,64

8,36

8,64

8,99

8,38

TRECHO O1

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

2 4781,52254,38 2.390,76 X

ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA

Area (m'! TOTAL KG TOTAL KGx

2.390,76 x 0,50000 = 1195,38 x = 2390,76

Consumo
KG/II'

CAMADAS

2

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO. COM CAMINHAO COM CAPACIDADE DE 3OOOO L

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIA ASFALTICO DE 2OOOO L. EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO
(UNIDADE: TXKM) AF_07/2020

PARA PINTURA DE LIGAçÃOOA

888,41

32,51

> TOTALT X DMT = TOTAL

2,39 x 37í,60

TOTALTX DMT = TOTAL

2,39 x 13,60

CAÍiIADA DE REPERFII-AMENTO (E= s,0 cm)
AREIA ASFALTO USINADA A QUENTE. AAUO (S/TRANSP)

(m') x EsPes (m) = Vol. (m')
2 390,76 x 71.72

71,72

0,030

Total

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

EM AAUQ. USINAGEM E APLICAÇAO

> asfalto m' x Coêriciente = Total (T)

71,72 x 0,132
Total

9,47

9,47

AREIA ASFALTO USINADA A QUENTE -AAUO (S/TRANSP)

(m) = vol. (m')(m") x
2 390,76 x 0,025

Total
59,77

59,77

CIMENTO ASFALTICO OE PETROLEO A GRANEL
> asÍalto ms x CoêÍiciênte = Total (T)

59,77 x 0,'132

Total
7,89

7,89

DO CAP A USINA

Peso xKM

(*b

MEMORIAL DE CALCUI

n



MANOEL AUGOSTINHO, NO 544 . SÃO UCENTE - CRATEÚS . CE
No 63.700-000

N" 07.982.036/000í-67

DIVERSAS RUAS NA ZONA DO DE
COSTA, SANTO

MEMORIAL DE CALCULO

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47

, DMT ACIMA DE s0 KM (UNIDADE: TXKM) AF_04/2016

DO AAUO

No
17,36 x

A OBRA

4 513,60
rts13,60

260,00

Total

KM

235,60

fotal

- TOTAL

= 61338,46

= 61338,46

Peso (T)

260,35

x

x

Vol (m') x

131,49 x 1,98

Peso
eseclÍico

TRANSPoRTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M', EM VIA URBANA EM REVESTIMENTo PRIMARIO (UNIDADE: TXKM) AF_07/2020

KM

13,60

Total

TOTAL

3540.76

3540,76

Peso (T)

260.35

Vol (m") x x
xí3'l,49 x Í,98 =

peso
êsecmco

SINALIZAçAO

SINALZAÇAO HORIZONTAL

FAIXA HORIZONTAUTINTA REFLETIVIi/RESINA ACRILICA A BASE D'AGUA

FAIXA SECCIONADA AMARELA

Observâçõês

x

Área (m')

12.72 1,00

Totâl

't2,72

12,72

Exten, (m) x Largura (m) = Área (m') x Quant (unid)

127 ,19 x 0,10

SIMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACR|LICA A BASE D'ÁGUA

0x

+++

+ PARE0,41 0,39 + 0,50 + 0,44

VERTICAL

Altura (m) x Largura (m) x Quânt. (Unld.) Área (m')

Total
0,00

0,00

Observaçóês

DE REGU REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO

x

x

x

0,60

0,60

0,60

x
x

x

0,60

0,60

0,60

0,00

0,00

0,00

Total

0

0,00

0,00

0,00

R-1 . "PARADA OBRIGATÔRA"

R-19 -'VEL MÁX PERMIT'
A.32b .'PASSAGEM DE PEDESTRES'

!

R E ObservacX OUANT. = Àrea Ím'l
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coMPosrÇÃo ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

RS 33.865,00Preço Adotado

MÃoDEOBRA

I 5.500,40 RS 21.343.33MÊS 1,3769544081 I ENGENHEIRO CIVL DE OBRA JTINIOR (MENSALISTA)

3.860,50 RS 5.315,74MES r,37 695640818 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

R§ 26.659,07

R$ ?6.659.07

TOTAL MAO DE

Total S

Encargos

CRATEUS - CE, 13 DE MAIO DE2O22.

BDI R$7

AVTMENTAçÃO eSrÁUCA E SINALTZAçÃO VERTICAL E HORIZONTAL EM

DA OBRA (BAIRRO/MUNICFIO/UF):

DIVERSAS RUAS NA ZONA RURAL DO MLTNICIPIO DE CRATEUS.CE

.982.036/000-67 GS
27 ,o3 % l-eDrDos rnsuMos: rs,oo %

DE REFERENCIÂ:

TABELA SETNFRA 27.1 - COMDESONERAÇÀO /TABELA DE INSUMOS DE ASFALTO SINAPI 03/2022 I

TABELA STNAPI O3l2O22 - COM DESONERAÇÃO

íb'/" 9n **'
%ffi+,ffi

Página 1 de 1

DAOBRA

Unid Coeficientc Preço TotalCódigo Ilescrição

Total

ot



03ltol2022
Prefeitura Municipal de crateús-ce - PT LO76248-27

oBRA: EXECUçÃO DE PAVTMENTAçÃO ASFALTICA EM DTVERSAS RUAS NA ZONA RURAL DO MUNTCTPTO

DE CRATEÚS. CE

1 Declarações de responsabilidade do ORÇAMENTISTA

AR FP bs\fu,lq ee*§§»

1.1 Fórmula de cálculo do BDI:

BDr SEM DESONERAçÃO 20,94%

Este percentuc |s ns f-iuq de Referência do BDl,

O Orçamento é Desonerado? stM

Com a |PRB 4, o BU ADATADO é 27,O3%

>re<
-Li*,-!:qÍ.

PARCELAS DO BDI

AC ministração central

S+G Seguro e garantia 0,32o/o

R Risco o,5oo/o

DF Despesas financeiras t,o2o/o

L Lucro 7,Sto/o

I lmpostos 6'05Yo

PIS 0,65%

COFINS 3,oo%

ISS 2,40%

B"DI= -!

1.2 Declaração referente ao SINAPI

Os valores dos serviços com itens que possuem a legenda "AS" (ou seja, que possuem custos

referentes a São Paulo) são adequados ao empreendimento em questão.

1.3 Os serviços orçados são suficientes para a execução do objeto.

f)-,b Brrr.,"-r
Responsável Técnico pelo Orçamento

PAULO BRI,NO L. M. ARAÚIO

RNP: 067727907-9 ART:CE20200630667

ESCOLt-tA Construção de Rodovias e Ferrovias

Yo

3,80%

\, A fórmula do BDI e os valores de referência de suas parcelas constam no Acórdão 2.62212013 - Plenário.



2 Declarações de responsabilidade do TOMADOR

2.1 Declaração informativa referente ao ISS

- A aliquota de ISS prevista no Código Tributário Municipal, para o tipo de intervenção

em tela e de:

- A base de cálculo sobre a qual incide a referida alíquota equivale ao seguinte

percentual do valor da obra, em virtude da exclusão dos valores referentes aos

materiais não produzidos em canteiro:

tr §§'affi&d *%,§ú

2.3 Declaração referente ao Regime de Execução

O regime de execução do obra em telo será

4,OO%

60,oo%

2,40%

EPG. EMPREITADA PREçO GLOBAL

\-

- A alíquota efetiva de ISS a ser utilizada no BDI e

2.2 Declaração referente ao Tipo de Orçamento

O Orc' tto Dc-.:t::t,.r'odo é mois adequado para a Administraçõo Público que o Ndo Desonerado

2.4 Declaração referente à Data Base do Orçamento

A data base do orçamento é marl22

2.5 Ratificamos o BDladotado:27,O3Yo. Este percentualestá na faixa de Referência do BDI

Preleito:

Prefeitura Municipot de CRATEÚS/CE
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Prefeitura MunicipaIde crateús-ce - PT tO76248-27

oBRA: EXECUçÃO DE PAVTMENTAçÃO ASFAITTCA EM DTVERSAS RUAS NA ZONA RURAT DO MUNTCTPTO

DE CRATEÚS - CE

1 Declarações de responsabilidade do ORÇAMENTISTA

1.1 Fórmula de cálculo do BDI:

BDr SEM DESONERAçÃO 9,49%
Pertentualme ' que o'lq ,tuortildo BDlReferenciol.

O Orçamento é Desonerado? slM
Com a CPRB 4,', ' o BDIA|\OTADO é L5,OO%

PARCETAS DO BDI

AC Administração central 0,52%

S+G Seguro e garantia O'32Yo

R Risco o,29yo

DF Despesas financeiras 0,7Lo/o

L Lucro L,00o/o

I Impostos 6,05%

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 2,40%

Erl-'' 
- 

4LJL!, - - I

\- A fórmula do BDI e os valores de referência de suas parcelas constam no Acórdão 2.622/201,3 - Plenário

1.2 Declaração referente ao SINAPI

Os valores dos serviços com itens que possuem a legenda "AS" (ou seja, que possuem custos

referentes a São Paulo) são adequados ao empreendimento em questão.

1.3 Os serviços orçados são suficientes para a execução do objeto.

?/rrb .ú.-r,---
Responsável Técnico pelo Orçamento

PAULO BRUNO L. M. ARAÚIO

RNP: 067727907-9 ART:CE20200630667

úúnriÍpió
VERBT

ESCOLHA Construção de Rodovias e Ferrovias



2 Declarações de responsabilidade do TOMADOR

2.1 Declaração informativa referente ao ISS

- A alíquota de ISS prevista no Código Tributário Municipal, para o tipo de intervenção

em tela e de:

- A base de cálculo sobre a qual incide a referida alíquota equivale ao seguinte

percentual do valor da obra, em virtude da exclusão dos valores referentes aos

materiais não produzidos em canteiro:

F B*ffiffi'#e"p N &*ks

2.3 Declaração referente ao Regime de Execução

O regime de execução do obro em telo serd:

4,OO%

60,o0o/o

2,40%

EPG - EMPREITADA PREçO GLOBAL

- A alíquota efetiva de ISS a ser utilizada no BDI é

2.2 Declaração referente ao Tipo de Orçamento

O Orc, lto Dt',i:it :tado e mois odequado pdro a Administração Público que o Não Desonerodo.

\-

2.4 Declaração referente à Data Base do Orçamento

A doto base do orçamento é marl22

2.5 Ratificamos o BDI adotado: l5%. Percentual menor que o le quartil do BDI Referencial.

Prefeíto: MARCELO

Prefeitura Municipol de CRATEÚS/CE



-cE
sÃo VIcENTE - cRATEÚS - CE

cEP Ne 53.700-000

CNPJ Ne 07.982.0t610001-67 GFRATEÚS

PREFEITURA MUNICIPAT DE CRA

MANOEL AUGOSTINHO, N9 544 -

RA: DE PAVIM

FONTE: TABELA SEINFRA 27.1- COM

ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CRATI

/rABElÁ DE TNSUMOS DE ASFALTO STNAPT 03120221

TABELA STNAPT O3l2O22- COM DESONERAçÃO

BDI DOS INSUMOS: l5,OO%

DIVERSAS RUAS NA ZONA RURAT DO MUNICIPIO DE

27,03%

HORISTA %cÓDtGo DESCRTçÃO

GRUPO A

0,00%A1 INSS

1,500/0A2 SESI

SENAI 1,O0Yo

0,20%INCRA

0,60%A5 SEBRAE

A6 Salário Educação 2,500/0

3,00%A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho
8,000/oA8 FGTS

A9 SECONCI 0,00%

Totais dos Encargos Sociais Básicos í6,80%A

GRUPO B

BL Repouso Semanal Remunerado 17,85Yo

Feriados 3,71%82

0,92%B3 Auxílio - Enfermidade

B4 13s Salário 10,83Yo

B5 Lincença Paternidade 0,07%o

B6 Faltas Justificadas 0,720/0

1,550/0sl Dias de Chuvas

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,110/o

Férias Gozadas 9,í8%
0,03%810 Salário Maternidade

B Total de Encargos Sociais que recebem incidências de A 44,97o/o

GRUPO C

C1 Aviso Prévio lndenizado 5,56%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13%

C3 Férias lndenizadas 4,37Vo

c4 Depósito Rescisão Sem Justa causa 3,810/o

0,47%C5 lndenização Adicional
14,34o/oc Totais de Reincidências de um grupo sobre o outro

GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,550/0

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 0,470/0

8,02o/oD Totais de Reincidencias de um grupo sobre o outro
84,13o/oTOTAT(A+B+C+D)

Fonte: SINAPI

q3

l9

CRATEÚS - CE, 13 DE MAIO DE2022,

A OBRA



RUA MANOET AUGOSTINHO, N9 544 - SÃO VICENTE - CRATEÚS - CE

cEP Ne 53.700-000

CNPJ Ne 07.982.036/0001-67 CEÚ

PREFEITURA MUNICIPAL DE -cE

LOCAI: DIVERSAS RUAS NA ZONA RURAT DO MUNICIPIO DE CRA

BDlz27,O3% DIDOS INSUMOS: L5,OO%

OBRA: DE PAVIMENT ASFATTICA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CRATI

FONTE: TABETA SETNFRA 27.1- COM DESONERAçÃO /rageu DE TNSUMOS DE ASFALTO StNApt O3l2O22 I
TABETA SINAPI O3I2O22- COM DESONERACÃO

q3

r9

socrAts A
CÓDIGO DESCR!çÃO HORISTA %

GRUPO A

A1 INSS 0,00%

A2 SESI 1,500/0

SENAI 1,00%

INCRA 0,20Yo

A5 SEBRAE 0,60%

A6 Salário Educação 2,500/0

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00%
A8 FGTS 8,00%o

A9 SECONCI 0,00%
A Totais dos Encargos Sociaís Básicos í6,80%

GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84%
82 Feriados 3,710/o

B3 Auxílio - Enfermidade 0,870/o

B4 13e Salário 10,800/0

B5 Lincença Paternidade 0,07Yo

B6 Faltas Justificadas 0,72%o

87 Dias de Chuvas 1,55%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11Yo

Férias Gozadas 8,71Yo

810 Salário Maternidade 0,03%
B Total de Encargos Sociais que recebem incidências de A 44,41o/o

GRUPO C

C1 Aviso Prévio lndenizado 5,40%
C2 Aviso Prévio Trabalhado o,13Yo

C3 Férias lndenizadas 4,85%
c4 Depósito Rescisão Sem Justa causa 3,90%
C5 lndenização Adicional o,450/o

c Totais de Reincídências de um grupo sobre o outro 14,73o/o

GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,460/0

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 0,450/o

D Totais de Reincidencias de um grupo sobre o outro 7,91o/o

TOTAT(A+B+C+D) 83,85%
Fonte: SINAPI

CRATEÚS - CE, 13 DE MAIO DE2022.

DE OBRA
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CRATEUS/CE, MAIO DE 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS

ObTA: MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DA

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE DIVERSAS RUAS NA ZONA RURAL DO

MUNICIPIO DE CRATEUS - CE.

Local: Zona Rural. Crateús.

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS

1.0 ,{PRESENTAÇÃO

O presente relatório contém o projeto executivo da Pavimentação Asfáltica de

Diversas Ruas cla Zona Rural do município de Crateús - Ce. Segue a lista de ruas

contempladas:

Este pro.;eto se desenvolve com a mobilização e desmobllizaçáo de equipamento e pessoal,

paÍa a erecução da pavimentação das ruas supracitadas que será aplicado sobre o calçamento

existente r isando rnelhorar a circulação de veículos naqueles logradouros.

RESUMO GLOBAL
ITEM DrscRrÇAo UNID QUANT. VALOR (R$)

1 LOCAL: RUA LUIZPEREIRA DE FRANÇA , IBIAPABA M2 1168,74 90.951,38

2 LOCAL: RUA HERÍ\,4ELINDA FARIAS DE CARVALHO, IBIAPABA M2 520,4 41 .1 59,1 5

3 LOCAL: RUA ANTONIO JOSE ALVES DE CARVALHO , IBIAPABA l\42 16 15.29 1 25 995,01

4 LOCAL: RUA LUIZLUCIO, IBIAPABA M2 1110,58 86 387,20

5 LOCAL: RUA GERALDINO ALVES DE ALMEIDA, IBIAPABA M2 1019,75 79 787.99

ô LOCAL: RUA DOIVINGOS PERREIRA DE FRANÇA, IBIAPABA M2 1543,74 1 19.959,3ô

7 LOCAL: JOAO [\,4AR!NHO SOARES, TUCUNS M2 2810,93 208 027.27

I LOCAL: RAIN/UNDO LUCAS, TUCUNS M2 1 ôô9,4 123 798,14

9 LOCAL: ANT AURELIO, SANTO ANTONIO M2 3009,1 I 228 915,23

10 LOCAL: N4ARIA \i ALDECIR. SANTO NIITÔruIO M2 1604,4ô 122 375,59

11 LOCAL: N4ARIA DE LIMA, SNUTO NNTÔNIO M2 2218,08 1 68 4ô3,53

12 LOCAL: JOAQUIÍV COSTA, SANTO ANTÔNIO 2390,76 181 185,26

'13 sERVrÇOS PRELilVTNARES 1 4 889,82

'14 ADMTNTSTRAÇAO LOCAL IVES 33 865,00

TOTAL GERAL DE RUAS = M2 20.581,32 1.625.759,93

PRt.l.t.l'I['RA \lt \lCIPAL On CRATEÍIS -Rua Manoel Augustinho,544 - Bairro Sâo Vicente - Crateús/CE.
( t.l': 63700-000 - Telefone/fax: (EE) 3692 J303 - prefeituracrateus@gmail.com
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2.0 T I\ALIDADE E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

Esse projeto tem como finalidade principal melhorar a malha viária das principais

ruas da citlade, facilitando assim o tráfego de veículos nos logradouros supracitados.

2.1 N-ormas

Fazan parte integlante deste cademo de encargos, independantemente de

transcriçties, todas as norÍnas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e do

CNP (Conselho Nacional do Petróleo) e das especificações de serviços do DNER que tenhaÍn

relação com os serviços objeto do contrato.

2.2 EspcciÍicações Gerais AAUQ

As presentes especificações destinam-se a fixar as condições sob as quais serão

executados os seniços de REVESTIMENTO DO PAVIMENTO EM AREIA ASFALTO

USINADO A QUENTE - AAUQ, em nms e avenidas da sede do município de Crateús-Ce.

O acotnpanhamento e fiscalização dos serviços serão exeÍcidos pela

PREFEII.LRA N,IUNICIPAL DE CRATEUS, através da SECRETARIA DE INFRA-

ESTRUTURA, que aqui será denominada Fiscalização ou CONTRATANTE. A empresa

vencedora da licitaçào e que executará os serviços, será denominada CONTRATADA.

2.3 - Gene ralidades

a) Não será permitida a execução desse sewiço ern dias chuvosos.

b) Quando a fiscalização constatar a colocação na pista de material impróprio ou

prcjudicial, o mesmo deverá ser remoüdo e recolocado o material correto,

correndo os encaÍgos dessa rernoção e colocação por conta da

CONTRATADA.

c) A tim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos iniciais e

finais das aplicações, coloca-se faixas de papel transversalmente na pista, de

modo que o início e o término da aplicação do material betuminoso siruern-se

2

PRt I l..lTI R\ \lt \l( IPAL DE CR{TEÍ'S -Rur iuaíoel Augustiího, tt4 - B.irro Sâo t icentc - Crsteús/CE.
( t-P: 6J7fl)-0ü) - Telefonef{x: (8t) 3692 .1303 - pr.feiaurxcreÍeus€ gmâil.com ,.7 t'ka,tzt
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sobrc essas faixas, as quais serão a seguir retiradas. Qualquer falha na aplicação

do material betuminoso deve ser imediatamente corrigida.

d) Os serviços não aprovados pela fiscalização deverão ser corrigidos,

complementados ou refeitos, correndo os encargos desses reparos por conta da

CONTRATADA.

e) O preço unitrírio definido deverá considerar todas as despesas para a execução

do ser\'iço, inclusive aquisição, fomecimento, carga, tÍansporte e descarga de

materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais,

inclusive espalhamento, compressão, acabamento, outros materiais necessários

à perfeita execução dos serviços.

t) O preço adotado tomou como referência a Tabela da SINAPI e SEINFRA -
Secretaria de Infra-Estrutura do Estado do Ceará.

J

( I ll': 6J?0040O - Têlefone/Íâ\: (tt) 3692 3303 - prefeituncreteu§ 4 gmâil.coÍrl

uniceÍ

3.0- MATERIAIS E MÃO DE OBRA

Todo rnaterial a ser utilizado na obra será de primeira qualidade e devem satisfazer

às especrtrcações aprovadas pelo DNIT. A taxa de aplicação deve variar de 0,8 a 1,6 llm',

conforme materiais betuminosos escolhidos. A mão de obra deverá ser idônea, de modo a

reunir uma equipe hornogênea que asseguÍe o bom andamento dos serviços.

4.0- DrsPoslÇÕr,s cnnxs
Estas especificações têrn por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos

de materiais a sereln empregados, assim como fomecer detalhes construtivos acerca dos

serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e

o projeto será dirimida pela fiscalização.

Correrào por conta da empreiteira, todas as responsabilidades com as instalações

provisórias da obra. tais como:

. Placa da obra

. Utilização de equipamentos

PRt.l ElTt RA lll \ICIPAL DE CR{TEí s -Rur }Íanoêl .{ugustinho, Sl{ - Bsirro São vicente - Crâteús/CE'

?a,1,
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4.1- Cabe a CONTRATADA:

1.1.1- Visitar a obro anles da execução:

A visita do construtor ao local da obra é de suma importância, pois cabe a ele a

responsahilidade pela execução dos serviços contratados sern alegação de descoúecimento

em todo ou em partes da obra.

4.1.2- Munler na obro os seguinles documenlos:

a) Uma via do contrato;

b) Cópias dos projetos e detalhes de execução para uso exclusivo da fiscalização;

c) Registro das alterações regulares autorizadas;

d; Cronograma de execução devidamente atualizado;

e) Cópia do orçamento correspondente a obra;

f) Cópia da ART de execução da Obra;

s) Diário de Obras atualizado;

ht Relatório Fotográfico.

4.1.3- Aprcsenlar quadro lécnico:

A contratada deverá apresentar à contratante, antes do início de execução dos

serviços. um comprovante que possua ern seu quadro técnico na data da licitação, um

profissional de nír'el superior recoúecido pelo CREA-CE, detentor de acervo técnico que

compro\ c a execuçào de serviços semelhantes aos discriminados nesta especificação.

4.2- Czbe a CONTRATANTE:

4.2. I - Fornecer projetos :

A contratante fomecerá à construtoÍa, mediante pedido por escrito, os projetos de

arquitetura. urbanizaçào e paisagismo, assim como os seus respectivos detalhes.

1

( t-P: 6l?ü)-0fl) - Telefone/fàr: (8t) 3692 3303 - prefeit u râcrateu§ ;r gmâil.com

rr nicef

4.2.2- f ist'ulizar:

PRl.l I I I t R{ \lt \l( IPAL DII CR{TEÍ'S -Rur Uano€l Augustinho, 5,í,1 - Bsirro São \ iceíle - Crsteú§/CE.
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5.0- INICIO

Os serviços serão iniciados dentro de no mrlximo 05 (cinco) dias após, a contar da

assinatura do contrato.

6.0- PRAZO

O prazo para execução da obra será o que, constar no contrato de acordo com o

estipulado nas instruções da licitação.

7.0- sERvrÇos EXTRAoRDINARIOS

Possír'eis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio

conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência a administração

da Secretaria de Intra-Estrutur4 do Município ou órgão financiador.

Possiveis serviços de reparos dos meio fio das vias deverão ser feitos pela

administraçào da Secretaria de Infra-Estnrtura, do Município Crateús.

8.0- ESPECIFIC.{ÇOES TECNICAS

8.I. ADMINISTRÁÇÃOLOCAL
ri. Ll AD\il\lsTRAÇÀo LOCAL

A construtora fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, mantendo no local

dos seniços e a frente dos mesmos, de forma efetiva e eficiente, um Engenheiro e

Encarregado ou Mestre de obras residente devidamente credenciado. A medição deste serviço

será realizada de acordo com o cronogrurma fisico financeiro e a percentagem do andamento

da obra.

8-2- Serviçospreliminares

5

PRLI I I fl. R{ \lt \l( lPÂt- DE CR{TEÍ S -Rua llanoel ,\ugu§tinho,5{{ - B.irro São \ ic€nte - Crateú§/CE.
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A contratante efetuará fiscalização regular dos serviços através de tecnicos da sua

Equipe de Fiscalizaçào, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de controle de

fiscalizaçào dos sen iços.
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8.2.1 Pluca padriio de Obra

A placa indicativa da obra deverá ser em chapa galvanizada montada em estruturâ

de madeira. pintada com tinta esmalte sintético, contendo as principais caracteristicas do

contrato. como nome da obr4 órgão contratante e valor investido, conforme modelo a ser

apresentado pela Prefeitura Municipal de Crateús. Suas dimensões deverão ser de 3,00m x

2,00m (base x altura) e deverá ficar em local visível até o fim da obra, de acordo com as

exigências do CREA e da Prefeitura de Municipal de Crateús/CE.

8. 2.2- trI o h il izaçtio e d es mo b il ix,ação

Todos os equipamentos devem ser mobilizados e desmobilizados por conta da

Contratatla e devem ser cuidadosamente examinados pela Fiscalização, devendo a primeira

receber a aprovaçào. sem a qual não será dada ordeÍn de serviço. O Equipamento Mínimo é o

fixado no Contrato. O trajeto de mobilização é de Fortaleza a Crateús, sendo o de

desmobilização o contrário deste.

Os equipamentos a serem utilizados serão

- Vibro Acabadora de asfalto;

- Rolo Compactador de Pneus;

- Rolo Compactador de liso;

8.2.3- ) urrição dos ruas.

O sen iço de varrição das ruas será realizado antes da execução da pintura de

ligação. Íicando de total responsabilidade da Prefeitura Municipal de Crateús, conforme

declaraçâo elaborada pelo município.

8.-3- Pavimentação em areia asfalto usinada a quente - AAUQ

Os seniços de pavimentação serão divididos em quatro etapas, conforme segue:

A l.rrimeira será a Pintura de Ligação do paümento existente, no caso Pedra Tosca;

6

PRl.l:l-lTI RA \Ít \l( IPAL DE CRATE( s -Ruâ uânoel Áugu§rinho, 5{{ - Bâirro Sâo vicente - Crâteú§/CE.
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. A segunda será a execução de uma camada de reperfilamento em AAUQ, para

rc,uularização e preenchimento dos espaços maiores, numa espessura de 3cm;

o ..\ rerceira será a Pintura de Ligação entre as camadas de asfalto;

. A quarta será a execução da camada de rolamento também em AAUQ na espessura de

2.5cm.

8.3.1- Piutura de ligaçõo

Executar-se-á a pintura de ligação com COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C,

sobre o calçamento existente nas ruas asfaltadas.

As recomendações na execução da pintura de ligação, são:

I. Na execuçâo de pintura de ligação deverão ser observadas as recomendações

constantes da especificação DNIT-ES 307/97 (pintura de ligação);

II. A execução da pintura de ligação consiste no fomecimento e aplicação de uma

pelicula de ligante betuminoso sobre a superficie de uma base coesiva ou de

um pavimento betuminoso, antes da execução de qualquer revestimento

betuminoso. Essa pelicula visa promover a aderência entÍe esse Íevestimento

beturninoso e a camada subjacente.

7
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As distâncias consideradas paÍa transportes dos componentes do AAUQ e da

Mistura rrbedecerào ao orçamento de cada a ser executada.

Para não ferir os princípios brísicos da lei de licitações as ernpresas deverão

apÍesentar seus custos de acordo com as distâncias apresentadas no esquema acima e acaso a

empÍesa r cncedora possua erna infra-estrutura montada em outro esquema de transpoÍes a

Contratada poderá rccalcular as distâncias conforme a realidade da Empresa vencedora. Desta

forma a Contratante elimina qualquer vantagem que uma concorrente possa teÍ sobre outra em

relação ao posicionamento ao maquinário (usinas, übroacabadoras e outras).

A cornposição (em peso) do AAUQ para efeito de consumos dos materiais a serern

tÍansponados foi considerada conforme tabela abaixo:



\

CRATEÚS unicef

8

PRIl:UTtR\\lt\l(lP\l.DI-CR{TEIS-Rur\trnoelÀugustinho,5{.1-BâirÍoSâo\iceíte-CrrteúVCE.

IIl. O ligante betuminoso empregado na pintura de ligação será uma ernulsão do

tipo RR-2C, a qual deverá atender a especificação DNIT-EM 369/97 (emulsões

asfálticas catiônicas).

I\'. A taxa recomendada de ligante betuminoso residual é de 0,3 a 0,4 llm2 (zerro

vírgula três a zero vírgula quatro litros por metro quadrado). Antes da

aplicaçào. a emulsão deverá ser diluída com água na proporção de 1:1 (um para

um). a Íim de garantir uniformidade na distribuição dessa taxa residual. A taxa

de aplicação da ernulsão diluída é da ordem de 0,8 a 1,0 llmz (zero vírgula oito

a um litro por metÍo quadrado). Água utilizada deverá ser isenta de teores

nocivos de sais ácidos, alcalis, materia orgânica ou outras substâncias nocivas.

\'. A execução da pintura de ligação deverá prever a utilização racional de

equipamento apropriado, atendidas as condições locais e a produtividade

exigida. A fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos ao

constatar deficiência em seu desernpenho ou inadaptabilidade ao tipo de

ser\'lço.

VI- A execução da pintura de ligação terá início somente após a liberação de

trechos da base, ou do paümento betuminoso existente, pela fiscalização.

VII- Após a perfeita conformação geometrica da camada que irá receber a pintura

de ligação, proceder-se-á a uma varredura da superficie de modo a eliminar

todo e qualquer material solto. Serão utilizadas preferencialmente vassouras

mecânicas rotativas. A critério da fiscalização, a varredura poderá ser

executada manualmente. Poderá tambán ser utilizado o jato de ar comprimido.

vlll. No caso de bases executadas com cimento, deve-se umedecêJas antes da

aplicação do ligante betuminoso.

IX. Aplica-se a seguir o ligante betuminoso, na temperatuÍa compativel com o seu

tipo, na quantidade certa e da maneira mais uniforme. A temperatuÍa de

aplicação deve ser a que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento

da ernulsào asfáltica. A faixa de viscosidade recomendada para o espalhamento

é de 20 a 100 segundos Sabolt-Furol (DNIT-ME 004/94).

( t-P: 6J?(m-{ü) - Telefone/Íâ\: (8t) J692 f,J{13 - prefeiturrcreteus a gmàil.com
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Após a aplicação do ligante, deve-se esperar o escoamento e evaporação da

água em decorrência da ruptura.

A tolerância admitida paÍa a taxa de aplicação do ligante betuminoso diluído

com água é de + 0,2 I /m'? (mais ou menos zero vírgula dois litros por metro

quadradol.

Deve-se executar a pintuÍa de ligação na pista inteira em lun mesmo tumo de

trabalho e deixá-la fechada ao tráfego. Quando isso não for possível, trabalha-

se em meia pista, executando a pintura de ligação da adjacente quando a

primeira for aberta ao tráfego.

A fim de eútar a superposição ou excesso de material nos pontos inicial e final

das aplicações, coloca-se faixas de papel transversalmente na pist4 de modo

que o irrício e o término da aplicação do ligante betuminoso situem-se sobre

essa fàixa, as quais serão a seguir retiradas. Qualquer falha na aplicação do

ligante betuminoso deve ser imediatamente corrigida.

O controle da qualidade do material betuminoso utilizado se dará obedecendo

às prescrições da norma DNIT-ES 307/97 (pintura de ligação), observados os

limites hxados no projeto de engeúaria.

A temperatura do ligante betuminoso deve ser medida no camiúão

distribuidor imediatamente antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz ao

inten'alo definido pela relação viscosidade x tempeÍahrÍa'

O controle da quantidade (taxa de aplicação) de ligante betuminoso aplicado se

dará rnediante a pesagem do camiúão distribuidor antes e depois da aplicação.

Nào sondo possível essa pesagem, o controle se dará através da colocação de

bandejas. de peso e iárea coúecidos, na pista onde está sendo feita a aplicação.

A pesagem das bandejas após a passagem do camiúão distribuidor

determinará a taxa de aplicação. O controle estatistico da taxa de aplicação,

para eÍ'eito de aceitação do serviço, segu.irá as recomendações da norma DNIT-

ES i07197 (pintura de ligação).

I
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Ao se iniciar o serviço, deve-se realizar uma descarga de l5 (quinze) a 30

(trinta) segundos, paÍa que se possa controlaÍ a uniformidade da distribuição.

Essa descarga deve ser feita fora da pista, podendo ser realizada na pista

quando o caminhão distribuidor estiver dotado de uma calha colocada abaixo

da barra distribuidora para recolher o ligante betuminoso.

A rnedição será realizada pela rírea executada expÍessa em m2 (metros

quadrados). Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a área

medida no campo e a iírea indicada no projeto.

Quando indicado no projeto de engeúari4 o custo de execução da pintura de

ligaçào poderá estar ernbutido no custo de execução da areia-asfalto usinada a

quente ou do concreto betuminoso usinado a quente. Nesse caso, não haverá

medição e pagamento an separado da pintura de ligação

8.3.2- Tronsporíe da emulsão

A ernulsão será transportada do Município de Fortalezq para o local de execução

da obra.

8.3.3- Cunmda cle repertilamento (3,00 cm)

A camada de reperfilamento será executado com a espessura de 3,00 crn em

AREIA ASFALTO USINADO A QUENTE - AAUQ (S/TRANSP) e CIMENTO

ASFALTICO CAP50 70. para regularização e preenchimento dos espaços maiores.

E.3.4- Copa em AAaQ - Usinagem e aplicação (2,5 cm)

Executar-se-á a camada de rolamento também em ARELA ASFALTO USINADO

A QUENTE - AAUQ (S/TRANSP) e CIMENTO ASFALTICO CAP50/70, na espessura de

2,5 cm.

A etapa de pavimentação deve seguir as seguintes especificações:

( EI': 6J7004ffi - TeleÍone/fex: (8{i) 3692 330J - prefeituracrâteu§@gmeil.coÍn
PRIIIIltR{\lt\l(IPAI-DECR{TE(S-Ruâ\tânoetAugustinho,5í{-BàirroSáo\icenÍe-Crateús/CE.
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Na execução de areia-asfalto usinada a quente deverão ser observadas as

rccomendações constantes da especificação DNIT-ES 312191 (areia-asfalto a quente),

corn espessura da Camada Asfáltica mínima de 0.05m, ou seja, 5 cm.

A execução de areia-asfalto usinada a quente compreende o fomecimento, carga,

transporte. descarga, espalhamento e compressão a quente de uma mistura executada a

quente, em usina apropriad4 de agregados miúdos, materiais de enchimento (filler) e

cinrento astáltico. Essa mistura é utilizada como revestimento do pavimento.

Os materiais constituintes da mistura areia-asfalto classificam-se ern: agregados

r.niúdos, matenais de enchimento e ligante betuminoso.

O agregado miúdo pode ser constituído de areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos.

Suas particulas individuais deverão ser Íesistentes e estarem isentas de torrões de

ar-gila e outras substâncias nocivas. O equivalente de areia (DNIT-ME 054/94) deverá

.er igual ou superior a 55% (cinqüenta e cinco por cento).

o material de enchimento (filler) deve ser constituído por materiais minerais

Íi namente divididos, inertes em relação aos demais componentes da mistura, não

plásticos e que atendem à seguinte granulometria:

7o mínimo passando

95

n." 200 65

Peneira

n.' 40

n." 80

Quando da aplicação, o material de enchimento deverá estar seco e isento de grumos.

Po<.lem ser utilizados como material de enchimento: cimento Portland, cal extinta, pós-

calcários, etc.

Corno ligante betuminoso, será ernpregado cimento asfáltico de petróleo do tipo CAP

50 60.

'fu,,l,

VII.

l1
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Não havendo boa adesividade entre o ligante betuminoso e o agregado, a fiscalização

determinará a utilização de melhorador de adesiúdade.

A rnistura areia-asfalto deve apresentar as seguintes características:

a) Satisfazer os requisitos do quadro abaixo:

Peneira (rnm) o% ern peso passando Tolerância

A B C

100 r00 100 +5

90- t00 90- 100 +5

40-90 30-95 2s - 100 +5

10-47 s-60 062 +3

n." 200 0,074 0-10 0-12 r2
Beturne solúr,el CS3 7-12 '7-12 7 -12

n.o 4 4.8

n.' l0 ,n
n." 40 o,42

n.' 80 0,1 8

b) A Íiação retida entÍe duas peneiras consecutivas não deverá ser inferior a 4%

(quatro por cento) do total.

c) As porcentagens de betume se referem à mistura de agregados, considerada

corno 1007o (cem por cento).

d) As condições de vazios e a estabilidade da mistura serão verificadas em

contbnnidade com as Íecomendações da norma DNIT-ES 312/97 (areia-asfalto

a quente).

A execução do revestimento com areia-asfalto usinada a quente deveÍá prever a

utilização racional de equipamento apropriado, atendidas as condiçôes locais e a

plodutividade exigida. A fiscalização poderá determinar a substituição de

cquipamentos ao constataÍ deficiàtcia ern seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo

de serviço.

A erecução do revestimento com areia-asfalto usinada a quente terá início somente

após a liberaçào de trechos da base, ou do revestimento a ser recapeado, pela

tiscalizaçào.

PR[-t t.l tt R{ \l t \ I('IPAL DE CRATEI S -Rua ]lanoel Augustinho, íl.l - B.irro Slo vicente - CrrteúycE.
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Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do

rr:\ estimenb. ou no caso de ter havido trânsito sobre a superficie imprimad4 ou no

caso de a imprimação ter sido recoberta com areia, pó-de-pedr4 etc., deverá ser feita à

pintura de ligaçâo, após a limpeza da superficie.

A temperatura do cimento asfáltico de petróleo na usinagern da mistura deve ser

clctcrminada em função da relação temperatura x viscosidade. A temperatura

crrrrr eniente é aquela na qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da

tarra de 75 a 150 segundos Saybolt-Furol (DNIT-ME 004194), indicando-se,

prctêrencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos. Entretanto, a tempeÍatura do

ligante não deve ser inferior a 107oC ou exceder a l77oC.

Os agregados devem ser aquecidos à temperatura de 10'C a 15oC acima da temperatuÍa

do ligante betuminoso, não devendo, no entanto, ultrapassar a temperatura de l77oC.

A produçào da mistura é efetuada em usina apropriada, dotada de depósitos adequados

para agregados e ligantes betuminoso.

A lristura produzida deverá ser transportada da usina ao ponto de aplicação «n

canriúões basculantes. As caçambas metálicas serão ligeiramente lubrificadas com

águra e sabào. óleo cru fino, óleo parafinico ou solução de cal, de modo a evitar a

atlcrência da rnistura às chapas. A utilização de produtos suscetiveis de dissolver o

lrgante beturninoso, tais como óleo diesel e gasolina, não será permitida.

A distribuição da mistura deverá ser feita por máquina acabadora, capaz de espalhar e

cont'ormar a mistura no aliúamento, cotas e abaulamento indicado no projeto de

engeiüaria. A criterio da fiscalização e desde que não haja restrição expressa no

projeto de engeúaria, poderá ser autorizado o espalhamento manual ou o uso de

motoniveladora.

Caso ocorram irregularidades na superficie da camada, estas deverão ser sanadas pela

atlrçào manual de areia-asfalto, sendo o espalhamento efetuado por meio de anciúos e

rotlos metálicos.

Inrediatamcnte após a distribüção da mistura betuminosa, tem início a rolagem Serão

tutilizados rolos de pneus de pressão variável e rolo metálico liso (tipo tandern). Como

l3
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ruonna geral. a temperatura de rolagern é a mais elevada que mish.ra betuminosa possa

suportar, ternperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso. A temperatura

recomendável para a compressão da mistura na pista fica entre 100'C e 120t.

Durante a utilização do rolo de pneus de pressão variável, inicia-se a rolag«n com

baira pressão. a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada e,

couseqüentelnente. suportando pressões mais elevadas.

A compressão deverá progredir das bordas pma o centro da pista nos trechos retos e da

borda mais baixa para a mais alta nas curvas. pmalelamente ao eixo da üa a ser

par irnentada. Em cada passada, o equipamento deverá recobrir pelo menos a metade

rla tâixa comprirnida na passada anterior. Em qualquer caso, a operação de rolagem

pcrdurará ate que se atinja a compactação especificada no projeto de engenharia. Em

lugares inacossíveis ao rolo pneumático ou tipo tandem, admitir-se-á a utilização de

placa vibratória. o que deve ser previamente aprovado pela fiscalização.

Durante a mlagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de

marcha, ncm estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As

rotlas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da

1I rstLrra

O revestimento recém-acabado deverá ser mantido sern tráfego, até seu completo

restriamento.

O asfalto terá uma espessura mínima de 5,5crn. A pavimentação ern pedra tosca será

recuperada para corrigir os buracos existentes e alguns pontos de acumulo de águas

pluriais, r'essaltamos que a iírea a ser recuperada ficará por conta da Prefeitura

Municipal.

O controle geornétrico da execução será feito atraves de locação e nivelamento do eixo

e dos bordos, antes e depois do espalhamento e compressão da mistura, admitindo-se

as seguintes tolerâncias:

a) Variaçào máxima de + 5%o (mais ou menos cinco poÍ cento) ern relação às

espessuras indicadas no projeto de engenharia.

14
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lr) Variacào máxima de largura de + 5 cm (mais ou menos cinco centímetÍos) para

a plataforma.

c) Flecha mrlxima de 0,5 crn (meio centímetro), quando determinada por régua de

1,20 rr (um metro e vinte centímetros), na verificação do acabamento

longitudinal da superffcie.

d) Flecha máxima de 0,5 cm (meio cenúmetro), quando determinada pro régua de

3.00 m (três mehos), na verifrcação do acabamento transversal da superficie.

O controle geotécnico dos materiais utilizados e do grau de compressão se dará

obedecendo às prescrições da norma DNIT-ES 312197 (areia-asfalto a quente).

8.3.5- Trunsportc do CAP alé a usina

O material as asfáltico será transportado do Município de Fortaleza para o distrito

de Aprazir el, no \{unicípio Sobral. Os camiúões paÍa o transporte da misrura deverâo ser do

tipo basculante para o tÍansporte da Areia Asfalto, deverão ter caçambas metálicas robustas,

limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafinico, ou

solução de cal. de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos

susceptir eis de dissolver o ligante betuminoso (óleo diesel, gasolina, etc.) não será permitida.

O transporte da areia e do filler não enhou no cálculo do transporte do orçamento

em virtucle de já ser disponibilizado na região da usina.

8.3.6- Trunsporle tlo AAUQ alé a obra

A mistura betuminosa será transportada do distrito de Aprazível, no Município

Sobral, para o local de execução da obra. Os caminhões para o tÍansporte da mistura deverão

ser do tipo basculante para o transporte da Areia Asfalto, deverão ter caçambas metálicas

robustas. lirnpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo

paraÍinico. ou soluçào de cal, de modo a evitar a adeÍência da mistura às chapas. A utilização

15
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de produtos susceptíveis de dissolver o ligante betuminoso (óleo diesel, gasolin4 etc.) não

será permitida.

Usinagem a partir das 6:30 h., a uma temperatuÍa de 170" C. Transporte para Obra

será imetliatamentc após a usinagem. Aplicação logo após a chegada no trecho no início da

tarde a uma temperatura mínima de 130' C.

Os caminhões, tipo basculante para o transporte da Areia Asfalto, deverão ter

caçambas rnetálicas robustas, Iimpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo

cru fino. óleo paraÍinico, ou solução de cal, de modo a eütar a aderência da mistura às chapas.

A utilizaçiio de produtos susceptíveis de dissolver o ligante betuminoso (óleo diesel, gasolina,

etc.) não ser'á penritida.

8.{- Sinalização

8. 4. 1 - S i n d i7ação Horizontal

Sinalização vertical será executada ern FAXAS HORIZONTAIS DE TINTA

REFLETIVA RESINA ACÚLICA A BASE D'ÁGUA. E OS SIMBOLOS DO PAVIMENTO

EM RESINA ACRÍLICA A BASE D'ÁGUA, de igual forma.

As áreas foram levantadas de acordo com o projeto, sendo especificadas no

mernorial de cálculo somente os tÍechos que realmente receberão pintura.

8.4. 2- S i n nl i zação Ve rtical

A sinalização vertical será executada com PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO

OU ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO.

O Projeto de Sinalização Horizontal e Vertical das ruas foi elaborado de acordo

com as Instruções do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN.

O município será contemplado com Placas de Advertência, Placas de

Regulamentação. pinturas diversas no pavimento, Tachões e tachiúas.

l6
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A sinalização vertical é realizada atraves dos sinais de trânsito, cuja finalidade

essencial é transrnitir na üa pública, normas especificam, mediante símbolos e legendas

padronizadas, corn o objetivo de advertir (sinais de adveÍência), regulamentar (sinais de

regulamentação) e indicar (sinais de indicação) a forma correta e segura para a movimentação

de veiculos c pedestres.

)'lo que conceme à sinalização vertical projetada, alern da sinalização de

regulamcntrçào e adveíéncia.

A sinalização horizontal é realizada atÍavés de marcações no paümento, cuja

função e regulamentar, advertir ou indicar aos usuiírios da via, que sejam condutores de

veiculos ou pedestres, de forma a tomar mais eficiente e segura a operação da mesma.

Entende-se por marcações no pavimento, o conjunto de sinais constituídos de liúas,

marcações. símbolos ou legendas, em tipos e cores diversos, apostos ao pavimento da via.

A sinalização horizontal deverá ser executada com material termoplástico

aspergido retroÍeÍletorizado com 1,5mm de espessura úmida.

Com ralação à sinalização horizontal pÍojetada foram adotados os seguintes

padrões:

o Linhas de Divisão de Fluxos de Sentidos Opostos: tracejadas, na cor amarela,

com largura de 0,12m, em segmentos de 4,00m de comprimentos, espaçados de 4,00m;

o Linhas de proibição de Ultrapassagon: contínuas, com largura de 0,12m, e

quando dupla. separadas de 0,10m;

o Marcações de setas no paümento: cor branca, com comprimento de 5,00m.
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Contrato de Repasse ,IAT

Grau de Sigilo

#PÚBLICO

CONTRÂTO DE REPASSE CIUE ENTRE SI
CELEBRAM A UN]ÃO FEDERAL, POR
,NTERMÉDIO DO MINISTERIO OO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA
ECONÔM|CA FEDERAL, E O(A)
MUNIGIPIO DE GRATEÚS, OBJETIVANàó
A EXECUçÃO DE AçÔES RELATIVAS AO
aJEirÊrty\rLytrttÊttt!, Í1ÉiJiija{r{L,
TERRITORIAL E URBÀNO-

Por este lnstrumento Particular, as paÍtes abaixo nominadas e qualiÍicadas têm, entre si,justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformirlarte com este Contrato de Repasse e com a seg!,rinte reculâmentâção: Decreto
no 93-872, de 23 de dezembro de 1986. e suas alterações, Decreto no 6.170, de 25 de
julho de 2OO7, e suas alterações, Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30
de dezembro de 2016 e suas alterações, lnstrução Normativa MPDG No 02, de 24 de
janeiro de 2o18 e suas alteraçóes, Lei de Diretrizes orçamentárias vigente, oiretrizes
operacionais do Gestor do Programa para o exercício, contrato de prestaçao de serviços
(cPS) Íirmado entre o Geslor do Programa e a caixa Econômic€ Federal e demaís
norrnas que regúlamenlam a espécie, as quais os contÍatantes se sujeitem, desde já, na
Íorma ajustada a seguir:

S!GNATÁRIOS

| - CONTRATANTE - A Uniáo Federal, por intermédio do Gestor do programa
MlNlsrERlo Do DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada peta caixa Econômica
Federal, instituição Íinanceira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei no 759, de 12 dê agosto de i969 e
cnnstitrÍda nêlô Decrêto no 66.303. ílê 6 ríê marco de 197o reoendo-sê neto Estatrrto
social aprovado na Assembbia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o
Decreto no 8,945, de 27 de dezembro de 2016, e suas afteraçôes, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, BrasÍlia-DF, inscrÍta no CNpJ-MF sob o no
00-360.305/0001-04, na qualidade de Mandataria da união, nos termos dos instrumentos
supracitados, neste alo rêpresentada por MÁRCIO GONÇALVES GONÇALEZ, CpF n"
í69.660.148-77, residente e domiciliado(a) em Rua Frei Mansueto 333, Apto 101.
Meireles, Fortaleza-ce, conforme cartório 2o ofício de Notas e protesto de BrasÍlia/DF ILivro 3401-P I Folhas 114 | tr.ata 07l1ol2o1s e cârtório 20 ofício de Notas e protesto dê

SAC CAIXA: 0800 725 0101 (informaçôes, reciamações, sugestões e etogios)
PaÍa pessoas com deficiência auditiva ou de fala: OAOO 726 Z4gz

U

Ouvidoria: OADO 725 7474
caixa.gov.br
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cioÍavante denominada
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Contrato de Repesse

BrasÍlia/DF I Livro 3416-P I Fothas 0i2 | Data 26t12t2}19,
simplesmente CoNTRATANTE.

II _ CONTRATADO _ MUN|CíPIO DE CRATEÚS, iNSCritO NO CNPJ-MF SOb O N"
07- 982.036/000í -67, neste ato reorêsentedcJ pêlo respectivo Prêfeito Municioat. SenhorIJA MACHADO, CpF no 115.473.16349, residente e domiciliado(a)em n 454 Centro Crateús Cep: 63700-000, doravante denominado(a)sim TADO.

coNDtçoEs GERATS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
pavimentação asÍálüca de vías no município de crateús-ce.

il - i,iur.,!iclpto(s) BEf,lEFiciÁR!o(s)
Crateús - CE.

ilt - ooNTRATAçÃO SOB L|M|NAR(x)Não ( ) Sim
Aoenas no caso de contratação sob liminar. aplica-se a cÍáusula Décima sétime ctessê
Contrato de Repasse - Condições Geraís.

tv - CoNTRAT DtÇÂo susPENStvA( ) Náo
Documentação: çáo, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo frnal para entrega da documêntaÉo pelo CONTRATADO: 3Ot1'1t2O22.
Prazo fnal para análise pêla cAlxA após apresentação da docume ntaçÂo 3ol1ol2o22.

v - DESCRIÇÃO FTNANCETRA E ORÇAMENTARTA
Recursos do Repasse da união R$ 1.s29.2í4,00 (um milhão, quinhentos e vinte e nove
ii-,ii ê düzêritos e qüâtorze ieôis).
R9c-u1sos da contrapartida aportada pelo coNTRATADo Eiou UN|DADE ExEcuroRA
R$ 3.786,00 (três mil e setecentos e oitenta e seis reais).
VaJo.r de lnvestimento (Repasse + Contrapartida) RS í .533.000,00 (um milháo equinhentos e trinta e Aês mil reais).
Ngtg !" Empenho no 202i NEOOoSí O, emítide em 16107 t2o2í . no vator cte RS1'529-214'00 (um milhão, quinhentos e ünte e nove mir e duzentos e quatorze reais),
Unidade Gestora 175004, cestão O0OOí .
Programa de Trabalho: 1 SZ442Z|7 7 K66OOO1 .
Natureza da Despesa: 444A42.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência no O747, conta no 006-00 64Z2g5-1 .

VI - PRAZOS
Data da Assinatura do contrato a2o21_
Término da Vigência Contratual: de 2025.

2
SAC CAIXA: 0800 226 0íO1 (inÍormâções. reclamações, sugestóes e elogÍos)

Para pessoas com deÍiciêncla auditiva ou dê fala: OAOO IZA ZCS{
Ouvldoria: OA0o 725 7474

caixa.gov.br /í
.,. .a27. 1vO21 micÍo
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Contrato de Repasse

Prestação de Contas: até 6O dias após o término da vigência contratual ou conclusão da
execução do objeto, o que ocorer primeiro.
Arquivamento: íO anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da op€ração do CR; ou da
Tomãdâ de Contâs Especial. após lulgamentô dâs contas pelo TCU: o[, aoós riecorricJô o
prazo legal de guarda, o que oooÍrer por último.

v[ - FoRo
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Ceará.

vilr - ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondêncías ao CONTRATADO: Rua Coronel Zezé, 1141
- Centro - CEP 63700-067 - Crateús - CE.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Sena Madureira ,

800 - 20 andar, Centro, Cep: 60.055-080 - Fortaleza/CE.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
EndereÇo eletrônico do CONTRATADO: ecbisena@yahoo.com.bç
contato@astecâprdetos.com.br; prefmunicipalcrateus@gmail.com.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovfo@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pacfiJam as
cláusulas a seguin

GLÁUSULA PRIMEIRA - Do PLANo DE TRABALHo E DA GoNDIçÂo SusPENsIvA

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse,
independente de transcrição.

i -_3:-:-r- .l- -^.: ^-_J:_:_ ._^=- -_t_ r\/1rt-rat^-Í-^|\^urorE r§uullr(,rt\\i rr§(4, çú.iUiirúiiaúa o Apaeseniãçãü peiü lJ\-,,ti i i-(n I 
^r..rr:eiou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentaÉo relacionada no item lV das

Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE,dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

í .'t . í - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA. desde já e por êste tnstrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exígências no prazo fixado ou anáo aprovaçáo da documentação pela CONTRATANTE implicará a:
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificaÉo, quando não
houver liberaçáo de recursos de repasse,
b) Rescisáo imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventueis despêsas para elaboração do proieto básim ou termo de reÍerência c steadas
com recursos do instrumento.

3y'

Ouvldorie: OAOO 725 7474
caixa.gov.br

27. 1vO21 micío

SAC CAXÂ: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou dê Íala: OAOO 126 2492
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Çontrato de Repasse

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES

2 - Como forma mútua de coopêraÉo na êxecuçáo do obieto do Contrato dê Repasse,
são obrigeções das parles:

2,1_ DA CONTRATANTE
l. Analisar e aceitar a documentaÉo técnica, insütucional e jurídica das propostas

selecionadas;
ll. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimenlo dos requisitos pelo

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diárío OÍiciat
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

lll. Acompanhar e atestar a execuçáo físico-Íinanceira do obieto previsto no Plano de
Trabalho, com os coÍÍespondentes registros nos sistemas da Uníâo, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTFTATANTE;

lV. TransÍerir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
r- r^ ^^_r^-t^^ ^r-- ^_ -^J_rrcl rvrrrrcr uv rJrlJrrlrglolrlcr uE ur,scirlru\,isú ePiúVouúr úúseaVAgO Ü uiSpOSiO tta rJiãUsijiA

Quinta deste lnstrumento;
V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na Íorma

disposta na legislação;
V,. Monitorar e acompanhar a conformidade física e Íinanceira durante a execução do

Dresente instrumento:
Vll. Analisar eventuais solicitações de reprogramaÉo dos Projetos Técnicos ou Termos

de ReÍerência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do programa, mediante
o pagamento de taxa de reanálise;

Vlll. VeriÍicar a realiza@o do procedimento licitatórío pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua competibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o eÍetivamente licitado, ao fomecimento de
declaração expressa Íirmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às dísposições legais aplicáveis,
ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substituai

r/\. ^rl,rfi a s^ErJul,au ulJ (,rrJç(u y€r\,ru.iUr,, r.iiriiiúaiiie pAüi'UaúO llú a'iAÍü üe i Íaüaii_jo, püÍ
meio da verificaçáo da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como veriíicar a regular aplicação das parcelas de rec,ursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;

X. VeriÍicar a existência da Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART, Registro de
Responsabilidacte Técnica - RRT ou, quando aolicável. Termo de Responsabiíidarle
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

Xl. Designar, em 10 dias contados da assinaturã do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu âcompanhamento;

Xll. Divulgar em sítio elelrônico institucional as informações referentes a valores
devolúdos, bem como a causa da devoluçáo, nos cesos dê não êxecução total do
objeto pactuedo, e).tinÉo ou rescisáo do instrumento;

Xlll. Fomecer, quendo requisitadas pelos órgáos de controle extemo e nos limites de sua
competência especÍfica, informações relativas eo Contrato de Repasse independente
de autoÍização judicial;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormáçóes, reclamaçóes, sugestões e etogios)
PaÍa pessoas com deÍiciência auditiva ou de fala: OAOO 726 2492 \

27 .941 uO21 r,r.icro Zz ^í

OuvidoÍla: OSOO 725 7474
caixa.gov.br
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XiV.

XV

XVI.

XVII

xvlil.

XIX.

Contrato de Repasse
PÀ

Notificar previamente o CôNTRATADO a inscrição como inadimplente na
PLATAFORMA+BRASIL, quãndo detectadas impropriedades ou irregularidades no
acompanhamento da execuÉo do obleto do instrumenlo, devendo s6r incluída no
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo
dô órgão resoonsável pelo instrumento:
Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentaÇão da
Prestaçáo de Contas no prazo Íixado, e/ou quando constalada a má aplicaçáo dos
recursos, instaurando, se foro c:tso. a correspondente Tomada de Contas Especial;
EÍetuar a devolução imediata dos saldos remanes@ntes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveís;
Ter a prerrogativa de assumir ou transÍerir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paratisação ou de ocorrência de Íato relevante, de modo a evitar
sua desconlinuidade;
Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos
rçrolvvo <rrJ ourJrrrlJarÍrallrsrrrt, rJÉ ç^çúuçãL, úú úarjÉaú, arrgasaíã.lijo aqüeies que poi-
sua natureza náo possâm ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
Quando da conclusáo, denúncia, rescisão ou extínção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

il.

2.2 _ DO CONTRATADO

Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que elitrâpole o exercício, consignar no Ptano Plurianual os recursos
para atender às despesas ern exercícios futuros que, anualmente constaráo do seu
Orçamento;
Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscÍição em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000;
Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,

?._:L...,t_:^ lt_-:--_lrr(,D rrrrrrr\Jr rr\r lJ\Jr]rgr., rrr(ru(árl\r rt.ruriJirat, a iiqú Éieaú-a Cüüaõrt!.a qiiõ iesiiire üiai
montante superior à contrapartida aponada ao Contrato de Repasse;
Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
Elaborer os projetos técnicos relacionados ao obieto pactuado e apresentar toda
documentação jurÍdica, técnica e institucional necessária à celebraçáo do Contrato de
Reoasse. rie acordo com os normalívos do oroorama. bem como aDresenter
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgâo ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conÍorme o caso, nos termos da tegíslação aplicável;
Executar e Íiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos ê custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestaÉo de serviços de
Íiscalização a serem realizados;

l .

tv_

5

SAC GAíXA: OEOO 726 0í01 (inÍormãções, reclamaçõês, sugestões e elogios)
Para pessoâs com deíiciência auditiva ou de fala: OAOO726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7474
caixa.gov.br
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Contrato de Repasse ,rà I

lx.

Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharáo a obra ou serviço de engenharia;
Apresentar declaraçáo expressa atestando que possui setor específico com
atribuições definidas para gestão, celebração, execuÉo e prestação de contas dos
instnrmenlos celebrados com a União. com lotação de- no mÍnimo, rrm servídor ou
empregado público efetivo e qúando não possuir setor específico par-a essa função,
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa,
desde que tal setor cônte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL No 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).
Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execuçáo dos
produtos e serviços conlratados, em conformidade com as normas brasileiÍas e os
normâtivos dos programas, ações e aüvidades, determinando a correção de vÍcios
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneÍiciária, quando
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de conrrole;
SeÍecionar as áreas de intervenção e os beneficíários finais em conformidade com as
rrírrrrrraEs E;sra\,,srçr.ruclr F,çtiJ \)esaúa úú a ÍLrgIAinA, pOuEíru(J ràrirúêiEüeí üijiioS qije
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;
Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
correção dos procedimentos legais, a suficiência do proieto básico ou do termo de
referência. da olanilha orçamenlária discríminativa do pêrcentuel de Encargos Sociais
BoniÍcação e Despesas lndiretas (BDl) utilizados, cada qual com o respectivo
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou coniunto deles, além dâ
disponibilização da contrapartida, quando for o caso;
Apresentar declaração expressa firmada por representante Íegal do CONTRATADO
elou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL quê a
substitua, atestando o etendimento das disposiÇões legais aplicáveis ao procedimento
licitatóriol
Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de
Execu€o e Fornêcimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Estimular a participação dos beneficiáíos Íinais na elaboração e implementaçáo do
ulJJslr, \.rv v\..rrÚarv !rr, í\E}/a§sç! urrrrr iriiiú aia r lanuteíiFü üü paiiiÍi-roÍiio geiAüO püi
estes investimentos;
No caso dos Estados, Municípios e Dístrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindlcatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorer a liberação de recursos financeiros pela
CONTRATANTE, em confôrmidede com â Lei no 9.452. de 20 de marçn crê í997.
facultada a notificação por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos deeorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua Íuncionalidade;
Prestar contas dos recursos trânsÍendos pelâ CONTRATANTE destinados à
consecuçáo do obieto no prazo Ííxado no Contrâto de Rêpasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobrê as açóes
desênvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

XI,

xlt.

xfit.

XIV.

x

XV

SAG GAIXA:0800 726 0101 (inÍormações, reclamaç6es, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: OAOO 726 2492

Ouvidoría: OSOO 725 7474
caixa.gov.br
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contrato de Repasse

Prever no êdital de licitação e no CTEF quê a responsabilidade pele qualidade das
obras, materiais e serviços executados/Íomecidos é da empresa contratada para esta
finalidade, inclusive a promoÉo cle readequações, sempre que detectades
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contretado;
Realizar temnêstivámente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos
relativos à fomlalização, execução, licitação, acompanhamento, prestaÇão de contas
e informa@es acerca de tomada de contas êspecial do Contrâto de Repasse e
registrar na PLATAFORMA+BRASIL os atos que por sue natureza não possam ser
realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizedos;
lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administralivo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversaÉo de recursos públicos,
irregularidade na execuÇão do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à coNTRATANTE;
Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitaçáo, o preço
estimado pela Administraçáo ga:a a execução do serviço e a proposta de preço total

^ /rÀ tr_r r.,,srr.,uc! p\Jr rJa.,a rLrrc'rrç \.ú.ir ú sÉú .espeüiivü i-i-ii'.i, o iei'mü GÊ noirroiogaÇão ê
adjudicaçáo, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, qúando
aplicável, TRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins
de medições;
Manter um canal de comunicaçáo efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela uníão de manifestações dos cidadãos reíacionados ao convênio.
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;
lncluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o obieto do instrumento
se referir à execução de obras dê engenharia, informação sobre canal para o registro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no.Manual de Uso da úarca
do Governo Federal - obrãs" da secretaÍia de comunicação social da presidência da
República;
Ao tomar ciência de qualquer irregularídade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientiÍicar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da união:
Atender ao disposto nãs Lêis n. Í0.O43, dê CB dê i.io-,embio de 20C0, e .iO.CSB, de .iS
de dezembro de 2000, e no Decreto no 5.2g6, de O2 de dezembro de 2004 e lN
MPDG no o2, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deÍiciência física ou com mobilidade reduzida;
compatibilizar o objeto do contrato de Repasse com noÍTnas e procedimentos de
oresêrvâÉo ambientâl municioal. esteííual ou Íederal. conforme o caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimenlo ao art.7", §2o, inciso ll, da Lei no 8.666, de 2.t de iunho de
1993 c/c a Súmula no 258 do Tribunal de Contas da Uniáo ou quando aplicável, da Lei
Federal no 13.303. de 30 de junho de 2O16, vedada a utilização da modalidade
contratação integrada e de orçamento sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Munícípios, observar o
disposto no Decreto no 7.983, de O8 de abril de 2013, e suas alteraçôes, nas
licítaÇões que realizar, no caso de conlratação de obras ou serviços de engenharia,

7
SAC GAIXA: 0800 726 Oí01 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficaência âudltiva ou de fala: OBOO 726 Z49Z

\\

Ouvidoria: OAOO 725 7474
caixa.gov.br r1
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bem como apresentar à CONTRATANTE declaração Íirmada pelo representante legal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto;
Utilizer, pare equisiçáo de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da Lêí n" íO-52O, dê 17 de jutho cle 2OO2, ê do rêgutamento Drevisto no Decrêto no
1O.O24, de 20 de setembro de 2O19, obrigatoriamente a sua Íorma eletÍônica,
devendo ser iustiÍicada peto CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a
impossibilidade de sua uülização, vedada a utilização de orçâmento sigiloso;
lniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogãvel uma única
vez, desde gue motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE.
contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso náo possua cláusula

suspensiva: ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Anátise Técnica,

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
Apiesentaí deciaiação expiessa ou íomecei deciaÍãÉo emitida peia eiiiFiíesa
vencedora da licitaçáo, atestando que esta náo possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou àe sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a Íiscalização dessa
obrigação;
Re-oistrar na PLATAFoRMA+BRASIL âs atas e as informaçôes sobre os oaÍticíDantes
e. respectivas propostas das licitaçôes, bem como as ínformações referenies às
dispensas e inexigibilidades;
lnserir, quando da celebração de contretos com terceiros para execução do objeto do
contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o Ívre aces-so dos
servidores dos órgãos ou enüdades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle intemo e exlemo, a seus documentos e registros contábeis;
Atestar, por meio do cadasúo Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (cEls),
a regularidade das empresas e/ou proÍlssionais paÍticipantes do processo de liiitaçao,
em especíal ao impedimento daquelas em contratar com o poder público, em
atendímento ao disposto na PoÍtaria CGU n" 516, de 1S de março de 2O1Oi
consi.iltai no sistêniã de cadastramento uiiificâíio de Foirêcedoies - sicAI a
regularidade das _empresas e/ou proÍissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Éoder púbtico, sendo
vedada a paÍticipação na licitaçáo ou contratação ce empresa que consta como
impedida ou suspensa;
consultãr no cedâstro NacÍonal de côndenecõês civis a regularidarle das empresas
e/ou proÍissionais participantes do processo áe licitação, ndque tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionadJ pelo õonselho
Nacional de Justiça;
Apresentar à ooNTRATANTE relatório de execuçáo do empreendimento contendo
informaçóes sobrê a execução físico-financeira do contrato àe Repasse, bem como
cla utilização da contrapaíida, conÍorme o art. 1g da portaria lnterministenal
MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidadé dos contratos de
trabelho pelas empresas que prestam serviços, por meio de crEF, atraves da,.

SAC CAIXA: 0800 726 O1O1 (inJormâÇões, reclamâções, sugestóes ê etogios)
PaÍa pessoas com de-ficiência auditiva ou de fala: OAOO 726 Z4g2-

Contrato de Repasse

Ouvidorie: OAOO 725 7474
caixa.gov-br

\

d27 .941 vO21 Íníc.o

XXXI.

xxxtil.

XXXIV.

xxxv.

XXXVII.

xxxvlil.

XXXIX.



flá

À

Contrato de Repasse Fii

exigência da apresêntaçãc das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informaçóes à
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prêstaÍam serviços no
período, no câso de contratação de obras de engenharia. (Ofício n".
13212021|AÉRIN/MAPA - Relatório de auditoria n' 201900014);
Resoonsãbilizar-se Dela conclusão do empreendimento quando o ôhjeto do Cclntráto
de Repasse prever apenas sua execução parcial e Íor etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua ÍuncionalÍdade;
Divulgar, em qualquer aÇão promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrâto de Repasse, o nome do Programa, a origêm do recurso, o valor do repasse
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, Íorma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da libeÍação dos recursos
financeiros, observadas as limitaçóes impostas pela Eleitoral no 9.504, de 30 de
setembro de 1 997;

.I^/.\-^.-.r.,\rtllP!tjllrE(rrl-§rJ cl Uull.-ar a asrrlra.urÉr uU \rE-irJr trrJ a.(JUlorllq crL,lrl rrPar rl lau.r U.r
marca do Governo Federal nas publicaÇões decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitaçôes impostas pela Lei Eleítoral no 9.504, de 30 de setembro de
1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual oor consórcios oúblicos:
Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados nâ conta vinculada ao
Contrato de Repasse em cademeta de poupança, se o prazo previsto para sua
utilízaçáo for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do
Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL,
observadas as disposições contidas na Gláusula Sétima deste Instrumento;
Estar ciente de que a CONTRATANTÊ está autorizadâ â efêtuar a transferênc[a dos
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem
como os seus rendimentos, pãrâ â conta única da União, caso os recursos não seiam
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos

. ,l--..r^-,^\Jd r,9r rtd vlrruurcrua criJ nr§truÍrrslrr\.r! rrlJo ua:r§v§ ril|Í qus tt<rl, !r(,uy(,r ó
devolução dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancária, quanto a União e respectivos
órgáos de controle, por se trãtâr de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
contÍole social da área vine.ulada âo progrâma cíe govemo que origínou a
transferência, quando houveri
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informa@es referentes a valores
devolvidos, bem como e causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pacüiado, extinção ou rescisáo do instrumento;
Disponibilizar, em sítio oficial na intemet, ou, na sua ía,tâ, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumentô utiÍizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a Íinalidade, os valores e as datas de liberaÉo e o
detalhamento da aplicação dos recuÍsos, bem como âs contrataçóes realizadas pâra
a exedrção do ôbjêto pectuado, podendo ser suprlde a publicação na intemet pela

I
SAC CAIXÂ:0800 726 0'10í (informações, reclamâÇóes, sugestões e elogios)
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inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXEC
que possibilite acêsso direto ao Portal dê Convênios;

LI

Ltl

Lill.

LIV

CLAUSULA QUARTA - DA AUTORTZAÇÃO PARA tNiclo Do oBJETO

i( í
RA

Indicâr a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
nrogrâma oovemamêntâ|. estando clarâs as reorÍls e diretrizes de utilizacão:
Respondei, na figura de seus titulares, na riedida dê seus "i"", .ã-pátencias e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXEcuroRA, por desvio ou malversação de recursos púbricos. irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento,
Apresentar. via PLATAFORMA+BRASIL, o plano de Sustentabilidade do
empreendimento ou equipamento a ser adquirído e comunicar ao respectivo poder
Legislativo o compromisso assumido;
Observar as condições paía reprogramação estabelecidas na Portaria lnterrninisterial
MPDG/MF/OGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas arterações, e rN MpDG n"
O2, de 24 de janeiro de 201 I e suas alterações;

' 
ü!'raÍ oüiiâs piol,iõenc;ês necessái'ias à boa êxecuÉü do übjêio do contiêto dê

Repasse.

CLÁUSULÂ TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao coNTRATADo e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
timite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item v das coNDlÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do pleno de Trabãlho.

11 - o 99NJRA-TADo aportará o veror dos Recursos de contrapartida descrito no itemv das coNDlÇoES GERArs, após o desbroqueio dos Recursos de Repasse epreviamente ao pagamento dos fomecedores ou prestadores de serviços, de acordo com
os percentuais e as condiçóes estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos
alocados em seu orçamento.

3.2 - os iecuisos tiansfei-idos pêia união ê ôs recuísos do colJrRA-, ADO destinados aopresente contrato de Repasse, Íigurarão no orçãmento do CoNTRATADo, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa_

3.3 - Recursos adicionais necessáríos à consecução do objeto do presente contrato de
Repasse teráo o seu aoor{e sob responsâbilidade éxctusiva cíô CONiRATADO.

3,.4 . T.oda a movimentaçáo Ínanceira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este contrato de Repasse, em agência da cAlxA, lsenta de ibrança oe
tarifas bancárias.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaÇões, reclamêçóes, sugestóes e eiogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: AAOO 726 2492
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4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste lnstrumento,
maniíesla sua expressa concordáncia em aguardar a autorizãção escrita da
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 -A autorização ocorrêrá áDós a finalização do Drocesso de análise pós contrehral e,
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou l-4, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria lnterministeria I MPDG/MF/CGU
424, de 3O de dezembro de 2016 e suas alteraçóes.

4.2 - Evenlual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objelo de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXÊCUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
Ir.rrrícrv€r!, uv- rrtrJulslJs srrrrrtrr!c t r'(Jrrc,a aPUs rr Ío|l/-a\]u lJ lJrwr/cs-\J Err,rtrJroa cr sr, r çarr4gt
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo tumo, em
atendimento ao artigo 73, inciso Vl, alínea "a" da Lei no 9.504, de 30 de setembro de
1997.

CLÁUSULA QUINTA - Do ACoMPANHAMENTo, LlBERÂçÃo E DEsBLoouEIo DE
RECURSOS

5. A execuçáo do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execuçáo, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos cãusados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, náo cabendo a responsabilizaçáo da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída à CONTFIATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

l- A comprovaÉo da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislaçáo
aplicável;
ll - A cnmoatitriÍidade entre a execução do objeto. o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforne os cÍonogramas apresentadosi
lll - A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na
PLATAFORMA+BRASIL;
lV - O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condiçóes estabelecídas;
V- A conformidâde financeira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/otr UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueiô

11
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de recursos, Íicando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para
saneamenlo ou apresêntação de inÍormaçóes e esclarecimentos, podendo ser prorrogacro
por igual período.

5-3 A CoNTRATANTE reporterá decisão quanto à acêitação ou não das justiÍicálivas
apresentadas e, se íor o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência na PLATAFoRMA+BRASIL e imediata instauraçao
de Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos íinanceiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueío, respeitando a
disponibilidade Íinanceira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais
vigentes.

5.4.1 - A libêraçáo de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I - Para instrumêntos enquadrados nos:
a) Níveis I e l-A, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis ll e lll, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira náo poderá
exceder a 2OTo (vinte por cento) do valor global do instrumento.

ll - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:
a) conclusáo da análise técnica e aceite do processo licitatório pela GoNTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do coNTRATADo que possut até so.o0o habitantes e que
estava inadimplente no momento da assinatura do presente contrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada eo exercício financeiro de 201g ou 20íg.

lll - Para a liberação das demais parcelas o coNTRATADo deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 7oo/o das
parcelas liberadas anteriormente.

Ê.,1r.i.4 - rrou rrcrv(,rc' o Ír.,C,, ê\i2ú \.,o pii-ieiia paiüeia oe íÊcijísos aü uofiiiaiaõo que possua
instrumentos apoíados com recursos do Govemo Federal sem execução financeira há
mais de 'í80 dias,

5-5 - o cronograma de desembolso preüsto no plano de trabalho deverá estar em
consonãncia com as metas e fases ou elâpâs de execução do objeto do ínstrumento.

5-6 - Após a comprovaçáo da homologaçáo do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observaçáo ao grau de execuçáo
estabelecido no referido processo licitatório.

5-7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionad a a:

I - Emissão da aulorização para início do obleto;
12
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| - deveráo ser suspensos nos casos em que â inexecução Íinânceira for devida a atraso
de liberação de parcelas pelo Concedenle ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que
a paralisação da execução se der por determinação iudicial ou por recomendação ou
determinação de órgãos de controle: e

ll - poderão ser prorrogados, desde que seiam devidamente motivados, que não Íique
caraclerizada culpa ou inércia do ooNTRATADo, nos casos de que trata o inciso lll do §
30 do art. 27 da PoÍlana lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro dé
2016 e suas alteraçôes, e que seia autorizâdo pela CONTRATANTE.

5.10 - cabe ao representante legal do coNTRATADo dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

E§

,rÂ1
Contrato de Repasse

ll - Aprêsentação do relatório de execução competívêl com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela Íiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
lll - Atendimento ao disposto nos Arl,igos 52 e 54 da Partaria lnterm in isteria I
MPDG/MF/CGU no 424. dê 30 dê dêzêmbrô cle 2O16 e suâs ettêracões:
lV - Comprovação financeira da etepa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
V - Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
n" 73, inciso l, alínea "a" da Lei 8.666, de 2í de iunho de 1993, para o desbloqueio da
última parcela de recursos;
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável peto
acompanhamento e Íiscalização da obra deverá assinar e carregaÍ na
PLATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá veriÍicar se os materiais aplicados e os serviços
I E.rrrzcrr.rl.,s arçrrr.lcrrr aut rrrqursrt(/§ ut, yuaiiúAúe ÉSiôúeieciüüS t,crcis
especificaçóes técnicas dos proietos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução Íísica será atêstada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaría lnterministerial MPDG/MF/CGU n" 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alterações.

5.7.4 - A aferiçáo da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificaçâo da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

5-8 - O instrumento será rescindido na hipótêse de inexistência de execuçáo Íinanceira
após í 80 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovaÉo da execução
financeira por mais de 36O dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.

5.9 - Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula euinta do presente
!,(,í r(í arr, vç r \§iyoo§ç't

tÀ

.4
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5.11 - A utilizâÇâo de recursos do contrâto de repasse para pagamento da remuneração
variável, conÍorme previsto na Lei das Estatais (Lei no 13.303, de 20í 6), é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF,
aceita na VRPL - VeriÍicaçâo do Resultado do Processo Licitatório, conespondam aos
limites máximos- incfurindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA GLASSTFIGAçÃo oRçAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do prêsente ContÍato de Repasse conerão à
conta de Íecursos alocâdos nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação especÍíica do Gestor do Programa, com incorpoÍaÇão ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 - A êÍicácia deste lnstrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por inslrumento legal, findo o qual, sem a total liberaçáo dos recursos, o
presente Contrato de Repasse Íica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da valídade dos empenhos oor motivo de cancelamento de
Restos â Pagar, o quantitativo íÍsico-ftnanceiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratado que apresente Íuncionalidade.

cLÁusuLA sÉTtinA - DA ExEcuçÃo F|NANGEIRA

7 - os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplícação no mercado Íinanceiro, nas hipóteses previstas
em leí ou na Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016
e suas alteraçôes, vedada sua uülização em Íinalidade diversa dâ pactuada neste
Instrumento.

7-1 - A programação e a execução Íinanceira deveráo ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se íor o caso-

7-2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNTDADE
ExEcuroRA índuirá na PLATAFoRI\iIA+BRASIL. no minimo, es seguintes informações:

I - A destinação do recurso;
Il - O nome e CNPJ ou CPF do Íomecedor, quando Íor o caso;
lll - O contÍato a que se reÍere o pagamento realizado;
lV - A meta, etapa ou Íase do Plano de Trabalho relaliva ao pagamento:
V - lnÍormações das notas Íiscais ou documentos contábeis.

7.3 - os pagamentos devem ser realizados mediânte cédito na conta banúria de
titularidade dos fomecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste

'14

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com dêí,iciência auditiva ou de fala: OB00 726 24S2

Ouvidoria; OSOO 725 7474
caixa-gov,br

ü

r127.941 v021 micro



Contrato de Repasse

procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devendo ser regislrado na PLATAFORMA+BRASIL o beneficiáÍio Íinal da despesa:

a) Por ato cÍa autoídade máxima do Geslor do Progrâma:
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUÍ. ORA por pagamentos
realizadôs às próprias custes dêconêntes dê atrasos na liberaçáo de recursos pelo Gestor
do Programa e em vâlores além da contrepârtidã pactuâda.

7.3.1 - Excepcíonalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneÍiciário pela CONTRATANTE, e
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por Íomecedor ou prestador
de serviços.

7.4 - Os iecuisos tiaí:sfeÍidos peia COiiTRATAi,,iT[ não F,odêÍão sêi ijiii:zadüs paiã
despesas eÍetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repassê, permitido o pagamênto de despesas posteriormente desde que
comprovadamenle realizadas na vigência descrita no item Vl das CONDIÇÕES GERAIS.

7,5 - Os recursos transÍeridos. ênquânto não utilizados- serão apÍicados êm cederneta de
pcupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a í mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operaÉo de mercado aberto lastreada
em tílulos da dívida pública federal, quando a sua utilização esUver prevista para prazo
menor que 'l mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automáticâ, após essinâtura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao íundo no ato de
regularizaçáo da conta, Íicando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em câdemeta de poupanÇa por intermédio da
cr, ^-^ !:r.rrlrI ^, f5ô^ o||rJr \rvrFr r LJr \r-1r rL' §ç r, Pr ciz-L, Pisvrsrú FraÍa ú(iiizaçaü (.lüS iêr-iiiSõS -ríaiisieiiüú5 aúi
igual ou superior a I mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicaçáo dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao Íinal da exêcução do objeto
contrâtarlo. devendo constar de demonstrativo especÍÍico que integrerá a orestação de
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas Íinanceiras decorrentes da aplicaÉo dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional dê contrapartida,

7.6 - Eventuais saldos Íinanceiros veriÍicados quando da conclusáo, denúncia, rescisão
ou extinçáo do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auíêridas em
aplicações fnanceiras, deverão ser restituÍdos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no

15
SAC CÂ]XÂ: 0800 726 OÍ01 (informações, reclamações, sugestóes e elogios)

PaÍa pessoas com deÍiciência auditava ou de fala: OAOO 726 Z49Z
Ouvidoria: OAOO 725 7474

caixa.gov,br
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e adoÉo de outras medidas
responsabilização solidária.

contrato de Repasse

pere rêparação do dano

,: â: Â1
+

ao erário, sob pena de

1 1 .3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
prôvenienles dôs Contralos de Repasse Íirmadôs oelos seus antecessores

'11-3.í - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve epresentar, à
CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justificativas que
demonstrem o impedimento e as medídas adotadas para o resguardo do patrimônio
público.

11 .3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauraÉo de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
l-\rrrl.\l l'rr.\F' A )- ----.--urrrt-,r.lsr_ r_/\r_\,(r r \-,/r\r.l uii l.rr <;srari uuririr- uúo aEcúasús aÉúÉúaúüS e apaiCaüúS ênSejAÍaü

o envio de documentos e .lustificâtivas à CONTRATANTE, para análise e mânifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DECIMA
EXTRAORDINÁRÍAS

SEGUNDA DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS

r- Frt_c ^ J- -r__L_lL^
r \s.Í rall§ri u\J r tdl r(J trc r t atucllt t!, r \lo r .r(.rv,vU

\-/is!t3 êu ..,!stoía Jn locc o-rn q,Jantid"de supericr à
prevista no Art- 54 da Portaria lnterministerial RS 8.300,00
IJPDG/MF/ CGU no 42412016 e suas a

A.tu3liz aq á ,^^ 
^n

Verificação do Resultado do Processo Licitatório
rna AOUíE ida Rs 9.200,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 4.000,00
Alteração de cronograma R$ 2.400,00

Exclusão de meta RS 5.500,00
Ajustes no projeto R$ 6.500,00
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 7.500,00
lnclusão de meta R$ 8.500,00

r\O |{.:,UU

SAC CAIXA: 0800 726 0'l 01 (informações, reclamaçóês, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍlciência auditiva ou de fala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: OAOO 725 7474
caixa.gov.br
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12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordínária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:

),

\

Descrição Custo Unitário - Nível ll

Manutenção de conuato, cobrada mensalmente após
180 dias sem execuÇão financeira R$ 1.000,00

AtreíaÇau (Jc el'uulJ(J
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12.1 - Os vâlorês dos serviços acima constam em tabela disponível em
httD://plalaÍorma maisbrasil.qov.bi/imaqes/SEl ME - 5470370 -
Termo Aditivo aO Ctedenciamento.pdf.

12.2 - O comprovante de pagamento da tariía extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA AUoIToRÍA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e extemo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle intemo e externo do
CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA, em conÍormidade com o Capítulo Vl do
Decreto no 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - E livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle lnterno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o lnstrumento pactuado, berr,
como aos locaÍs de execuçâo das obras, quando em missão de Íiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Orgãos de ContÍole ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela iá aplicada, o que pode incluir a reversáo da aprovaçáo da prestação de
contas e a instauracão de Tomada de Contas Especial, indeDendentemente da
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - DA IDENTIFICAçÃO DAS OBRAS E DAS AçÕES
PROMOCIONAIS

14 - É. obrigatória a identiíicação do empreendimento com ptaca segundo modelo
íornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de âte 15 dias, contados a partir da autorizaçpo da CONTRATANTE
para o início dos tÍabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos Íinanceiros,
^hêâ^,â,1âê ôê tiãilã^ÃÀê imnaaraa ^ât^ I ôi Etá;t^,^r ^o o EíI, ,tô 2^ ,tã êÂ+ôÉr.- .a^qr rrr.Drerlsve,r.rPvrrqe Pvrq Eú.
1997.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaÇóes, reclamaçóes, sugestões e êlogios)
Para pessoas com deficiêncaa auditiva ou de íala: OA0O 726 2492

Ouvidoria: OAOO 725 7474
caixa.gov.br d
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14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o obieto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Proorâma, bem como o obleto de aolicação dos recursos. obsêÍvado o disDosto no §1o do
art. 37 da Constituiçáo Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral no 9.504, de 30 de
setembro de 1997.



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

1:5 
^- Estg lnstrumento produzirá eÍeitos a partir da assinatura de todas as partes e suavigência iniciar-se-á na dala de sua assinaiura ê ence,Íar-se-á no prazo aescrrto no itemvl das coNDrÇóES GERArs. possibiritarla a sua pronooâção meáiante Termo Aditivo eaprovação da CONTRATAryT_E1 99!f9rme o disposto io -Ar1. 

27, lnciso V e § 30, daPortaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 20i6"e suas
alterações.

CLÁUSuLA DÉclMA sExTA - DA REscIsÃo E DA DENÚNCIA
-16 - o contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes re ssumidas na suavigência, creditando-se-lhes, igualmente, mesmo perÍodo,
api:cando, fio qüê coübei-, a Foitaiia inte n..t/ J^ .,11 r^
dezembro de 2óta e suas atterações, e demais normas pertinentes a materiá-' 

\rE \,,v uç

1 6.1 - constitui motivo para rescisão do contrato de Repasse o descumprimento dequalquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadá pera
CONTRATANTE:

Contrato de Repasse

Ouvidoria: OOOO 725 7474
caixa.gov.br

I - A utilizaÉo dos recursos em desacordo com o plano de Trabalho;
18O dias da liberação da primeira parcela
ursos, à exemplo do descrito na Cláusula

adre nas hipóteses de suspensão ou de
;

lll.- AJalsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
lV -. A verificação de quarquer circunstãncia que enseje a instauraçáo de Tomacta de
Contas Especíal;
V - Náo atendimento ão disposto no inciso XXX do irem 2.2 do presente instrumento.

16-1.í - A rescisão do contrato de Repasse, na Íorma acima prevista e sem que tenhamsido os valores restituÍdos à união Fet erar devidamente conigidos, ànselara ainstauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ Do PRovIMENTo JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do coNTRATADo e/ou UNIDADE EXECUToRA não foi
consíderada óbice à celebração do presente instrumenlo, em razão da decisão liminar
concedirl_a nos termos especificados no contrato de Repasse, a quar auionzou a
celebração deste instrumento, condicionade á decisáo Íinal.

I 7.1 - Ainda quê posteriormente regularizada a restriÇão apontada no contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial dàsfavorável ao coNTRATADo r

21
SAC CATXA: 0800 726 O101 (iníormaçóes, reclamaçõês, sugestões e eÍogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou dé fala: OAOO 126 24gZ'
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e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituiçâo dos eÍeitos da respeetiva
liminaÍ, com a rescisão do presente eontrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislaçãô em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - DA ALTERAÇÃo

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justiÍicada, a ser apresentadâ à CONTRATAN TE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

í8.í - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência Ce
atraso na liberaçáo dos recursos por responsabiiidade do Gestor do Programa, sei'á
promovida "de ofÍcio" pela CONTRATANTE, limitada ao perÍodo do atraso veriÍicado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteraçáo contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, Íicando a majoraçáo dos recursos de repasse sob decisâo
unilateral exclusiva do órgâo responsável pela concepçáo da política pública em
execuçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNÂ _ DAS VEDÂçÕES

-'Í9 - Ao CONTRATADO é vedado:

li

Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já âceitos pela
_.,^ .^_L _

[,ar<r và r/aêr(,n rrtrr r{uE rcrí rq ürs'J (r|-,xscluo
1 3.303, de 3O de junho de 2016;
ReaÍizar reprogÍamações decorrentes de ajustes ou adequaçóes nos projetos de
engenharia ou nos termos de reÍerência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos Níveis le l-4, conforme o disposto no §4" e no §8o do Art.60 da
Portaria lntermÍnísterial MPDG/MF/CGU no 424. de 30 rJe.lezembro de 20í6 e suas
alterações;
Realizar despesas a título de taxa de adminÍstração ou similar;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgáo ou entidade pública da Administração Direta ou lndireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lêi de Diretrizes
Orçamentárías:
Utilizar, ainda que em caÉter emergencial. os recursos para Íinalidade diversa da
estabelecida no instrumento;
Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; i

z2:.
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (infoÍmaçõês, Íeclamaçóes, sugestões e elogios)

PaÍa pessoas com deficiência auditiva ou de Íale: OAOO 726 2492
OuvidoÍia: ASOO 725 7474

27-941 v021 micÍo

ilt.
IV.

vt.

fl

FT

.í8.3 - São vedadas as altêrações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e Ínáximos deftnidos
na Lei de Diretrizes OÍÇamentáriâs.
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SAC GAIXÂ: O8O0 726 0101 (infoÍmações, reclamaÇões, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de fala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: AEOO 725 7474
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coMUNrcAçÕES

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Côntrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.í - As comunicações de Íatos ou ocorrências relativas ao Contrato seráo consideradas
como regularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta
protocolada, telegrâma, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de
recebimento, nos endereços descritos no íte n Vlll das CONDIÇÕES GERAIS.

23

Vll. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha oconído durante a úgência do instrumento pactuado;

VIll. Realizar despesâs com taxas bancárias, multas, juros ou corrêÇão monetária,
inclusive íeferentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refêre às multas e aos iuros decôrrentes rle atraso na transfêrência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os pÍazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;

lX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto parâ creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símhlos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plâno de trabalho;

Xl. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de^-^--_:^si,\rr rrJr I rra rrrro(tl, u(J lJigciii LÉiÉúiala.acr, iJira scaviçüs paÉsaaüüS, iílüiüSive CoÍlsijiiüíiô,
assistência técnicâ ou assemelhados;

Xll. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construçáo de bem que
desobedeça a Lei no 6.454, de 1977;

Xlll. Aproveitar rendimentos dos recursos do ContÍato de Repassei
XlV. Comoutar Íeceitas oriundas dos rendimentos de aolicacões no mercado financeíro

como contrapartida;
XV. Adotar o regime de execução direta;
XVl. utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra.

XVll. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de
custeio, que náo atenda ao disposto no aÉ. 50-A da Portaria lnterministerial n" 424,
de 30 de dezembm de 2016 e suas alterações.
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21 - Fica eleito o Íoro de Justiça Federal, descrito no item Vll das CONDIÇÓES GERAIS,
para dirimiÍ os conflitos decorrenles deste lnstrumento, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegíado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este lnstrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que teráo o mesmo valor do
original.

,28 de Dezembro de 2021
Local/Data

ú

O"t
redeC TE Assinatura do CO

Nome: MÁR to \,
Assin

ÇALV
GON tE7_
CPF: 1 .660.148-77

Testemunhas

AMAN ÀUGUSIO

Nome:
r:P tr.

Assinatura do Supervisor Coo enador
(Contrato cm Conformidade

ES Nome: MARCELO
MACHADO
CPF:115.473-163-49

DO
FERREIRA

OE$USTIERllTllOES
3.20

\H:ço A(5) PRESÉN'IÊ RRT{A{S) ÊOR

AU-ÍEMnClOÀÔÉ

Â[DRÊÀ

Nome:
í:pF.

Nome: JOSE EDINARD
ROCHA
CPF: 246.038.133-68 R0[!À

OSRÁt

VIEIRA DA
Ídâd€.

t!:nlal
EP;uLí.c OliEir!
vÁLrDo SoYENÍÉ ao!í

SAC CAIX.A: 0800 726 01Oí (informeç6es, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoâs com deficiência auditiva ou de Íala: OaOO 726 2492

Ouvidoria: AAOO 725 7474
caixa.goY.br
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